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,1. IKTKÜDUÇ/vO . • ■

No presojii.c; texho, roun.i.ii-.v.o uin primeiro" cónjui")to Oo

oiíservaecx:;; cfeí:uaci."io a lu^ úos rosuliiados iniciais

de contacLos o lc:vantainontor> realizíidos em Siilvaadür

e na .Ncgiao NaLropoliiranci "visando dcd:octar a situç^

ç'áo citual Q "as proscibilidadcs avançadas quanto a Io

gis.l£(çao do uso do soló diretci e indiretamente •"inci.

dénte na area do Munic5.pio da Capital.
A

Como esforço inicial,/ evidentemente^ a presente ana

liso ê .inconipleta, roscrvando-se para etapa pôster^

or dos trabalhos a aprosentsação de conclusões inciis

definitivas. Não obstante justifica-se esta primei,

ra tentativa de conceituação" do problema da legisla

ção em Salvador como forma de testagem de alginuj dos
pressupostos observados na program.ação .do p;L-ojcto.

bem corno de verificação de eventuais reorientaç'òes
ou direcionamentos a serem imprimidos aquele.

O docujnento esta organizado," após a prescn"ce Introdu
çãd, nas seguintes partes: ' •

-  ÂJTcns e .instituições contactadas;
%

-  . Conclusões p3:cl,im:i.na.ros quanto ã legislação .local?

■" Conçlusí^es prelim.i.nares quanto a legislação esta
dual incidente sobre o Muniexpio
Intiicaçof;.".'^ iae.l.i.mi.nares quajito ã organi.saçao da
Itígislação local de uso do solo

lndioaçx)os pa.ta i ev.ini".Dm(^n!.os cspefxT í ,i co;.>.

2. Akmvc b cont/vctadas

)l nltuva da. p.rosv n!:e etapa do--; t.va.bel licv-, foj.a.m

•  ■ _ • Vr. i aS.AO idt '



efetuado:; coat.acl o:; o Icivantanioitoo junto a própria

rrclfo.tura da Cidade do .Salyadòr o órgão:; ostciduai;.;

cojii co];ipotenc;i ao íixadao oni lei e cóin tcixbo:: logaio

vigoni.oo ou.c-j.i preparação podendo • incidir cobre o Mu

nicípio do Salvador-;, direta ou indiretamente. Na ã

roa da Prefeitura; os contacto.c se voltaram princJ.

palriiojite para a obtenção da J.egislação vigente

to ao uso do solOf tendo-se conseguidor jã,OG textos

essenciais que permitem, inclusive no plano histór^

CO, . situar a legislação elaborada a partir dos es-for

ços de planejamento do EPUCS até ò presente. Conclu

soes a seu respeito são apresentadas no capítulo sub
sequcnte.

Na área estíidual; foram contactados?

—  COKDER "" Companhia de Desenvolvimento da Região
Metropolitana;

— . AiffiSA - Alagcídos Melhoramentos S/A;

—  CEPED ~ Centro de Pesquisas e Desenvolvimento;
r

CIA - Centro Industrial de Aratu;

—  Fundação do Patrimônio Artístico e Cultural da Bci
hici.

Foi., finalmente, considerado o resultado de contavotos

anteriores, na área federal,, com o 29 Distrito do

iPIIAN "" Insuituto do P:itrj.monio Histórico c Artrsti

CO Nacional.

No.vses contac! os,procurou-se obter, alem dos textos

3og<:ir; vigeufes baixacio.s prelos órgãos citíidos,os tt _x

ios quo delimitam seus rc.spoctivc;:; campor; d(^ ^cmpe

têncin, bom coiuo oxjtL.i.citação dc-. i)or'spoel.ivas,
jotos e dom.ais c.lomenios que pormit.isr.em ava.lJar o;;



"planorj cio iat-rioõo;;"- (io;;; d.i,vc.i::;.o:j ôicgao:: quan.to a

nor):iativi.clLido. ■ .

No Capitvil.c' apcopriaclü ;;ao apie.oonliacia.v. as conclu

sõcr; rcoaiilLanl.c.<3 dci tais contnctor>«

co:icjaj;íüi;s prcci/itíiiiAREAs quawto Â-legislação .loc7íL

Mo p.lano PvinicipaJ., o texto legal, do ■ maior importân^

cia para a noísaatj.viclado do uso do solo em Salvador

õ-f scra duvida, a Lei n9 2403, do 23 de agosto de

1972, intitulada Cüdiçjo d.o Urbanismo e Ob.rcis do 'Mioni.

cipio do Salvador. v ■ ^

Essa Lei ir.odif;icou a Lei n9 1855, de 05 de abril de

196G f que, •cont titulo idêntico dispôs, ate a modifi
.cação, scdDrc os mesmos assuntos. A Lei n9 1855/ por

sua VGE, havia modificado o DcccrretorLei n9 701,de 24

de março de 194 8, o qu.al fixara normas e disposições
derivadas diretamc;nte dos traba.lhos do EPUCS (Plano

Mario Leal). .

K seu turno, a Lei n9 2403 sofreu modificações posto

riorcís, rcspoctJ vãmente, através das Leis n9 2682,de

,27 do janeiro c^e 1975, da Lei n9 2744,-de 20 de out

b.rò do 1975' e da J.ecjis.l ação espec^Ifi.ca' sob.re arca

verdes, consubstanciada nas Leis n9s. 2.549,de 04 de

oiiLvibro de .1.9 73/" 2.820 , de 13 de. set.c?mbro de 19 70; o

nos Docxxd".os n9s. : 4,524, cie 01 de novcjTiV:)ro do .i-O 13;

4.551, de 2 3 dc> novcm;.),ro de .Tjr/S; o 4. 750, de 13 de

março do 1_9_75" ' ,

Fo.ra e.sí'-cs doeu.ú nilos ju incipais, .lia-uma extensa .re

1 ação cio l(d í. e decM td o;; especT.l iemos, d.i sjx-jjuio s.ol.n o

•U



nor/r.cU': .'íí.' 1 a J.cx;]::.uJoTuro:; ou pocjuc-.ua.s laocli í.ica

çõa.s c-;ti dcl.i kví c no l cor cio norjr.as yorVi.Ln. En

na rcílapão n" a.prfoxrnta inl:c;.i.raT;'.o)ii:o- anr-J r> l.ciiiat.i.ca

o ir cocivl c. i', com a ocoj:rcnc::ia cio r>upf;,i.j 'Osiçõcn,

racbos cio ' lein al.ravb.s do dc,orol;of:f au:->ô)icj a: do incn

çao nirn doi-.^ariuinado tcc-rto )v.odiiicacloa;, dor; di.çi.^ooiti

V03 c"pio crdca .laocl.i.iicando ou rovc^gando otc. . .

h do-njx-iitò disso, no ontajitOf vcjrifica-sc? cnic-, pouco

ou o;uar;o nada foi ciltciracio do disposições jã aril icjas

fixadas a part.ir dos trabalhos do EPUCS, notada)tiQnte

a sub"divisão em "Setores" ('zonas) e sua respcic^tiva

delimitação. Esse:; seria, ainda soni o recurso a. ana

lises" mais aprofundadas, um primceiro aspecto a reve

lar"ae como necessitando de X"evisao, por ser poiico

provável que, face .ao vulto dos investimentos reali

zados na área, aos compc:)rtamontos macro-rcgionais o

casioriadores de movimentos m.icj.rat5rios e à inse.tçao

de Salvador em estratégicis recentes de descuivolvj.men

to economico de âmbito recjional e nacional, a sub-di

visão orlgix^al passa mostrar-se cidequada. Tal. revisão
G-ncontrará ãmpla retaguarda .nas formulcições cio

PL7vNDUKB, notadamente.as derivadas do Modelo PÍsico/

TorritcDrial, nao se constitulndb em'problema eonce.ji_

tua.l. relevante, antes, admj.tida Giomo pc^ntõ- pacr.lfxeo

do plancr.jc"imcnto irilmicipal em sua presente etapa.

Outros as)>cKítos gorais, concjorncantcs espc„^cjificamen

te ã orcjanicaçáo da legj.slação, -)a sci denotada, no eV\

tanto como possíveis, pelo menc5s, de discussão.

Acarim o o 'ea.''.o da irjclus.ao, cm xnii mesmc:) tcsKícj iegs.l ,

das cti.s-j^íosicoe:^ ja-.fcs'!.c;nlrsj d edif j.caçãc:» (ob.r.is)'!0

dí< clas da: uso lio sevl.o (u.il)arii:;iiio) , ]).rãt ica pros.oiil.c.

ao OÕd i Ç;0 al.ual e. que tem ;u.' revcalado, em d.i versos



] iKíCirorj, pouco corivenienLc. & iamboiii o caso da con-

Xiçjina.íçao Ic-fj.!.! e da p^caa tuc;i onal .i zaça.o do

p].anc:"ja!nonl.o üianicipa.l o de sou "i,)3"oco.sso", como olc^

raon l or; bãrai co:;. dc; or.i caitação da norrii>at:Lv:i.dade do uso

do r;o.l o= I'o c adLçjO v.i <;í'cri te., a inajio.i.ra de mu.i.tas das

lc(jiíX!..'çdcs. urban.T.st.icac. eiti v.i.no.r no País, ta.is as

pectos são tea-tíidos d-a forma demasiado goiierica, ca-

rent.e ou omlítsa quaiito a aspectos essenciais para a •

so.l.i.dijMcação do planojamoito técnico e praxis i^crm^

nont.c. de ora.ontaçâo, das tomadas de dcici.são, a exem

plo da falta de definição precisa do que seja o Pla
no dc Uso do Solo (urbanístico), de suas vihculaçoes

efetivas ao P.1ano Geral de Governo, bem comò de suas

funções e viiiculações, mandatárias ou de out3:os ti
pos, ã.s dive?:sas atividades setoriais da Adm.inistra-,

ção. Salta, ciinda, á vista, ao exc^rne preliminar ora
efetuado, a s;ipe.raçao das definições catego.riais den

tro do sistoiv.a v.lario, demasicidamente presas a con

cepção esquematica, ca?:acterísticQ dos planos urba -
nísticos elaborados 5. época dos trabalho.s do EPUC3 e
necessitando de revisão que permita adequar os dispo

sitivos normativos a uma concepção ein term.os de sis

tema integrado, dovidamonce- apoiada em bases de def_i

nição funcioníil vis a- vis carregamentos quantitati--
vaip.cnte precisados» A.inda nesse aspecto, a omissão

quanto a aspectos específicos do transporte coletivo
apa3:eco como oiitro elemento a ser superado, face- ã
nova conotaçcio assumida, bojo,]!)03r eíiso t.ipo de trans

poDito e ã valox"ização ome.rgente de suixs funções na
esti:uiaira urbe.ua. Merece monção, ainda uir.a ves, no

camjío dos tr.nrspor tos, o Art:» .10 3 que dispõe sobro a
obr.i gator.iedade dc; espaços para garagens, ostacri ona-

(r.euto, cairga o doscaj^ga em edi.Jãi cxaçcx/s c{uc se cons-

i.rusin em quaJquer setor dei iialtado do Mruri eXp-'i e. A

Uiaireni e,!iK\ni >; <i.'.'t; uo <!,- .logi ca .i rrci.f.utávv;.! ,c!:;se ã;l spo-



sitjvü, )")ü cuit.';,ni-.Or von fie vao;:t3-anclo <-unplainonte dis

cutível, por ser fjc.Taclor do í .Uixos do transporto in

dividual era diroç<)o a âireas onde sc impõe n pircdomâ-

nancia do co.lcdrivo (inc.i dontalmeni':), note—sc que o

ine.sino ar tigo fri/, monção a ura Capitulo - o VI ~ do

Titulo IV do código, capltul.o em que não cojistca do

texto, daquele Titulo, limitado a apenas cinco).

Dentro, aãnda, de aspectos gerais do Código,cujo con

teúdo so mostra, ao primeiro exame, discutível, hã

■que'incluir o zoneamento de uso, tratado do foriaa .
demasiado genérica e permissiva, além de dispersa
por diversos artigos, dificultando sua"apreciação
sistemática. , '

Seriam esses, conforme expostos, "os pontos princi
pais a raei^ecer destaq\fe numa análise preliminar. do
código de Urbanismo e Obreis, peça centjral da legisla
çno vigente, ao lado dos documentos diaretamente rela
cionados ao mesmo.

Alguns outros aspectos sobressaem da cinálise.dc tex
tos legais municipais e são, a seguir, objeto de co-
mentãrioss

a) delimiigação de zonas urbana e suburbfma; neste as
poeto verificou-se existir apenas um texto legal,
de "^9GO, a Lei n9, 1.038, do 15 de dezembro daque
le ano, "pcjla qual a chamada "zona urbana" do Muni
c:Í.).>io so def.i.ne a partir da ag.cofja.ção de vários
distritos doiiJiidos no juesmo texto, o ijuaj "faz ,
ainda, menção a, uma "zona rural"; tais deliJi;.i.t_<j;
çõcíS ajra.rocom hoje como tol a.lmenlcí siii)eradas polo
dcisonvcv! vi iiKUi da cidade., sem (|ue :..c tenha locaç

•' V • y

l:i.7.iMic) cnia.líi iior loy.i.C) cio tii.na]l :i.y,ciC;iíOp .1



.  ' dra a ciucalaír) do coiao a j^rofcviJ.ura está i-axauido ca; i

jf.ovcis urbanor; níio a)jrang.i.dos polo texto de 3.960 ,

quc-T.tao csfxi que devora ser elucidada do foiana mais

ajnpla jTas eí.ao^j.s de pc.ojquisa .subsOquenti"^ ̂

b) cT situação da i-.itularidade ilindiária most.LVx~so extra

jriair.entc cqraplexa na aava, sabendo-se que, por razões

históricas, a )nunlc3.píi3.j.ciadc dotem a pr.oj^rlodado de,'

inúmeras arca.s de terreno, em imvi-tos -dos quaiís os

par-ticula.re:-: piideram so instalar e deles _ usuíruir mo

diante aforamcaito o outras formas jurídicas; a, dn-una

da Lei de Reforma Urbana n9 2.183.', de 24 de dezcmb.ro

de 1968, c sua regulcuaentação (Decreto n? 3684,de 29

de juü.ho de 1969) permitiram ao Eirecutivo Municipa.1

proceder a alienação d.e bens dom;Lni<íais do Municiipio,

nesses i.nclu.idos os ter.renos antes* mencionados; -cm

deco.rrêricic'i dessa autorização, num espaço de poucos

anos, um-3 parcela substancial das terras municipais

fo.l alienada, rçstando^tío que consta poucos
ter.renos de grandes drmensoes e estando em pleno cur

so a ali.enaçao dos de menor tamanho; parece assim ,

ter sido dcspex-diçada a grande, oportunidade em. que

se constituiria, para intervenção na estrutura urba

na,. a existência de grandes extensões de tejrrenos (ie
propriedade municipa3.; a identificação dox> limi.tes

da situação hoje existente a esse respeito, foge ao
escopo dos estudos do legislação, estando contempla

da no evítudo cie torra.s publicas; pa3*c\ a 3.cgislaçao,

resta, aponcu.*, facc."; a poss.i].);Ll.i.dado de apo.ia:!' v-c uo.v:
rcí'(j.ricio.s Císl.udos,a pcvi.sj^iect.lvc') e a neccusfxidadcí do a

brigar di.'.-.posit;i vor: espcíc.3'i:ico.'; loforidos ã situação

fundiária, atXMvês dos quais seja, tíilvoz, possívtul
t ra L.ar-sf'^ coüi a.lguiu prcjvcj.-i.io^ cia y--cu':u3.ia.r_ í:it.uaçao
desf .rui.íicl'^ Ua.-síu:; as.jjOCáRj, ):)or .'".'•..i vador;

c) tv I oui.eo aspecto nuc! f?e poderJ a 3.c.'aqintar, aimia no



o
i)

cariipo da leg.i..a].a(,:'ac) jnunicipiil c o das solicitações

"üiiicrgcintos" de inclusão nos dii.positivos municipais,

cio situações de3;ivadas do pjrojctos e/ou emproondimciT

tos do; ou Iras ãíroois do govoorno; no caso, a evicicncia

maior quanto a osso aspecto, o representada pelei so

licitação da "institucionalização" de grandes ]Dro;jc

tos hoíbitacionais, total ou paircialmente,.sitUcidos em

áreas do inunicípio, a exemplo dos empreendimentos do

Cciji, Maroindiba e Ca;jazc;ira; toxis solicit.ciçoes te

rao.de ser forçosamente equacionadas no ândaito da le

gislaçao,■inclusive nos aspectos de maior dificuldade

do assunto, quais sejam, a discrepância dos padrões
desses projetos em relação aos definidos pela legii»

rs/ »laçcio, municipal, a ausência de indicações preciscis
quanto ao faseamento da implantação e ao que se deva
entender por "institucionalização", no caso?

d) o aspe.cto derrcideiro, a sér por hora levantado,no am
bito dos textos legais raunicip^iis^ ê o da organixa
ção administrativa para planejamento; tratado no C5
digo de Urbanismo e Objras, esse, aspecto recebeu a
créscimos modificadores com a criação do COKDURB-Con
selho de Desenvolvimento Urbano do Município de Sa_.L
vador, através da Lei n9 2681, de 28 de janeiro de.
1975; modificada pela Lei n9 2739, de 20 de outub.ro
dc"l976; não se tendo localizado textos que escíaio
cessem suficientemente a matéria, pode-se concluir
que, por suas atribuições e competência,o CONDURB
toja ou substituindo ou co.loccido em parcxloJo com o
Conselho de riancjamento constituinte do OCEPLAN,nos
termos do Art. 149 da Lei n9 2403, já citada anterr
03-mente; c;SSO aspecto, no fundo de importância «sç
cundaria, não c o ünico a chamar a atenção no campo
da organização aclnilniíitrativa para o planoj.vm.i nto,



(Ic:;! •'C.uí'/!' :;e a es^:c•; .rcspo;;. to a auaêncla oc cu.?:V'-->l

ç'yM. ao uá ri ca-a o que vir,cv:lcnV, calo i: J , of.

aoGrs üc» j v<v Ia õi.ro tri-/;ca dc ípla-sc j ,

pÀ.-iao ci' = :.'. t/incj a:; ii;.-:rc co dor. taquo a " jía^nulo cabor.-
tvr..a jiacul'-oda a :íçí';o do Executivo Municlpr-l, aa fiaa.

r-r-i CO t. d eoo u •■a^ íux'; í:i co;r: , r a-frl ri çc'^aí. o >
,  ,i í-v. •.'ir; c>o .'v'"c„ 19, da j.ei n9 2,403 e do i''O q.

c-rr.ío iin'' <-'. 'Co d-rt, 49 d.a Lei i;9 /;,74'1 ; o orl.uvei.rC' er^'
u- eci.óc-a ni >j.ovaç?jo, j.xer !^'.oor«.'.l/.< do E.xa. p.- a
ncrjariiov) de uetuieL-: ou pari:-.'.-; ciii que oft lee GC .-.ubv;;.—
vi dw-ip ai ada que deifiaVíd.ando tal pl.ane jaiv.eiito o oGtvHio
prévio otaioG õrgão;-. tccai cot cie nrbaaic.r.io e a couro;:--
2T.i dadcí aoa ]:ircc£ito.G da Lei ci.tacia e de outras apli ca
r-.-al.G; ja no caGO do Go.íjuudo, a aberturói e Esais a.mpla
ainda, iacult-anclo ao Pj.efeito, atrcivês de Decrete;:, a
fixação de ];>arcènetrüG urbau.vG tioog aplicáveis, a 'rona.s
hopvoqcroea.s que seri am-definida:;. polo OCEPLAll, .ávicx.i.b- •
tiViOConos textos c-íxavni.oacios, Ciua.lquor ou tra re.ifercn-
cia ci sicas 'b-c^nas", ou crita.r;i.c.)S ca" sc^.rcíVu cbedecridos ca

• ra sua def.luiçao, poda-ce Icaqo deprecurder que os c.ors
dispositivos citados, era seu con:)uiito, coj';.tereir, ao L
xecativo u!0 grau de. liberdade o autpnora:la pratiocircx-
te i.liiiiitádo na fixação de no-mas urbanísticas? caso

'explorada em profundidade, tal possibilidade podo la
var 'a ação do Executivo a uina i/Uterfcrencia praf cou-n
t'o totcil no destino u.r,j.>anl;";t:!.co do Mun.i.c.lpio; tci 1'^-':";.
sibilidadc que, ã primeira vista, srv.go como ctin-a-a'te
jvjla ciyili.í^-ayaf' potcncia.l que pc.rx.it.Lr.ia na impcc-xlçc.o
do norma.'-;, tendo, por oiitro lado, óí ser oncarad.i como
fcuca de dois, guiTiOs para a 2vdiiir)i.f.-;tração, já qu-a ,'.í«au"
do utilisada, privaria a decisão guarcto as norrss:: l -xn
xrida.s ar; c.uivc» da au.sc,"u3'Lac-a.o «ia Itü .Li.dacJc., .i;u-..'.i .. i. .:. .,

/.

'u.a; jiicarC-i.oncic mu c.o.uu);,!.;.!.. í.j*.- , ia..aa,í IiV.Uj l.'..: Ct.d.i
r.iriis optat.irados em .sua i m<■•o.i.-t i a. p:.ra po.ttou c-s
■| (u-;i.ti.ma,''ío c; ia)i ií-.u;.- jiur; Lã)i...ui;:..-. ça; da. -. O' c (■• '■' "'V':
V(-'l que u r,ovi-> tcc-q-o legal xv. :."crcni.o "às ■ ci.ia: ■ \" i 'u-



do cTp.l.o d'iVc-.':r.o rovf.r 1:^1 i^-ossibili íi'ído,

coloc.-.riuo-íi, ck- ou croo c;: i l-.d.ric;;; ̂  n.'-:;.i-:;vOc;i:-.àn a--

a daci rd'a.; do i lupor iivoror, per fe.i.t.ar.vanLo.

o'br.i.cTr;d io po.Lc i-.oxi:o do It.d. olípcrá.l.oir c guardando a

poso.Tvê.! oco:.:j.dr;cia de arirr L.rio que a aiauil. forrioil,.-qa::>

ui-.xoc-c e.na-: ia.i:.

4 c rA),áJij'JSOV.,S QuAI-^TO /v liECjH SLAÇaO I]I3'.í'/si.'l'Adj

?.eCXD.lvNT];- SOV.'Kd O MUMrCÍPJ.O

4cl Lerjislaçao de Nível Metropolitano ' • '

A entrcída dos Estádios no dcrsenipenlio de runçoos do con

troie. ou, r.reií? propriamente, ordenamento do uso do ro

lo,'tc.m-T.e feitof tradicion.Hlm.ente, no Pais, a partir

dos Códigos Saaiitãrios, cs quais con-cein;. via do rogra,

urn certo numero do disposições ..referentes pacc-re-lamcvi
+ íA p!:! , i.e.cra.3 , tratamento cv.rò.-^-rifiPs. do c.tc.Mtvis

cU sposiço^es f vJ..sanoü antes de tudiOj obje l'-ivo.s do sat.

de publica, est.abelecem regras yencricas, aplicãvri.s a
todo e qual.quer empreendimento, onde quer que este se

situe. Por. C.SSO motivo, a rigor, nao poderiam ser con

sideradas regras do. ordenamento do uso do solo,ja que

llies falta exataniente aquilo que e a essencla do ordo

namento: a diferenciação iutenoional dos.padrops, ga

Vjaritcs e demais -.índices do controle segundo sub-ateas

ou sonas distintas e ospeclfj crss no ânib.i to da a.vea ca

do se aplaca a Icgislaçáci. Um o.rüc:iiamenvo de.sto impo
V>or parte dos Estados s6 c-omcça a cine.rgir a partir da
promulgaçãcj da Lei Federal Complomen tcir nb 1^- de

f  de ' dl? 157'1, que ciciou, noTalu, a^: r.e.g;i oes
Metro}:iolití'uias. Essa Lei incluiu no rol cio:." ai-sjm d.vi
mados "serv.i.ços coiiiuns mol ropoli tanos", o "uso uc.i .- '■u-
3o iiiol. i:C'i>ol.i-iaruo" . }•:, na meclida cau que, jii la o:■:nl.^l. !r
c;.•d•.rutu.va' admirpi s lp:a biva c,uc cxM Ou para us i C' . :: a-
1 o u aos }'s lado.s a l idcj ança i nc.onter. i e n,\ condução



d'j3 .i ii1 cr!Víu;cs ji:ctro])0.1:i.tanor;, al)rj.vt àauc].:; a

biliciad." aa u:;'.a ini'.cr.rcrc nc.l.a (iirv't-.a intc.^ ic.la ■

nc a:;o àf> ."a i.o de cada ii.íi áoa Mvvaicapão:: t:.-laaoriCr-

i.os ac ii-.aar.aü P.ccjãócc. Aiaida ar^siia, loa], poc;-:..! li;! !.i(d x--

dc nao f-íí-ibo.). condJ.çoas iaicd Latac do ma l.er.i íiã i. ear-cc,

CO" \u:i 1^'"0 :;.aj..;v propa la .i iia.vrocJ aao da flqura. j arrídi-

ca baslc:.; (o ur;o do aolo corj:>iciorauo coiao "ccraaiço co

mviai uKiLr- ojaoiltajio") - imorecJ.cão c:3r>a sa'!';;,clcat'-.! para

cl'ir oxdajem o. :i. nu mor a .a o lonyes p.alõnii ca.y do ca.ri./.c' ju

cjLur pa.osain a ocaApax o caspa.ço do couijat^ cjOv:, sVi"

postanionte, deveria cor dedicado ao octabeleciiucid^o

das 1'sq.ras do ordcnainento a nivel raetarcpolitano, por

outro Icadõp peJLa" debilidade ou omissão cpresen Ladas co

Ia Lei n9 14 no estabelecimonto de vínculos do proce

dimento o íajrições mais orgânicos entre os três níveis

do governo e, mesmo, ao ní vel ostadual, no ordonB.morjto
o iao planeiaiivonto do uso do soId (este, conquanto con

siderado como "sorv:!.ço comuia". e posto em pe de igual

dade com os demais "serviços", deixando, poriantop do

ter sobre estes ü3,ti5iios a função orientadcro e disci-
plinadora que llie daria substan.cia) .

Em conseqüência dessas frcigilidcules do doc.ui.iento Ic'"

gal bas.i-co, o uso do solo metropolitano ganha, et'-
da Regiãof conotaçoes distintas e dependentes, í-m es
sência, do g.'.rau de art.icu Laç,io política interna >- ex

terna (com os Muuicípios) dos dii.forentos "sistcmo.s "do
adrninis i:rf'pãiO mo tropoli taria, o que não facili oa sua

cc-nsidcraçáo no ensejo da montageia cio insa JcgisicJvao

local de uso do so.lo paríi o Muu i cipio, presc.-nir.-miontÁ?

Cl. Regi ao Me t ropo J. j. Lana.

No ení.''intsp se a-ígUHiSi cciiicluriac) gcr:à.L }v.)i{o s:'r Ij.íuci.'.

(la.s d.i. j csrenXcro e;glor.i encri a;,-. , gcstàr,. itr- i.;ropc>.l :i. iana ,

'no Raís, e a de qu.' o uso (i/ sob'' ;.io ( 'i;(rVi i. aj;o I: U'.l'
a  ííCJ" en.ca> ado' níio ci;;,iO 'cma f viçaíi ou íu .a. ';ci\i5o



r,o ur.o fio íjf.)lc/ .locvíl (ruiio.i ci.po,.'! ) , La.! ccnio o 'r.oy.- ijj -

í/j ''•ov.o a avOv'ai',\^o ao -Js i:.ad:;> cio. a.'i 'ja.!à":'a.

funçoo.; o:- ar n Lü a )' L\ rrl roíj.i (>;:al, :r'„u;;!cv

aao í;ox'.í .'■• .! a;;:a.a"iros oapocif ic;a,o ( taao.; ctoi do.asj clódcr-;..

tipor; õá r;;o, C'-c- , , ) os f]uo. cic-vor.:.a!:i so;i' l-ratado;-.. a
r.XVC .! "C • i .c'MO j i. ■ ' '"Çi , !r:;;~ f.iS kv ^.'f^;;•, a.O S íOi LOO (.jC'.": ('O

ver;'" v''n jaoccab?!', a3.'.".n dei l.ocj i. , t ca tair-oato ron.í opctl do

orclonaro.fccto»

hfi poíi.lcoos dj aincxco cio j^ciçaiao para, leo.ci.i a.o, cín
fatiz.ando-ce recursos raaã.s cji;.e 001 outras, a fuai/ao
de con Lro.le ■ c-inquantc cjut, iivvorsajr.cmte e por Ye::(,o. a
íunçáo .inciutora através c.iò in'.'est..i.j'i!e.nto- púb.l.i.cY.i c.iU. da
cxtra--fiscalidcaclc; c;. q-uo recebe rriais érifnso cováo iris-

truíTncnto f:)râenaáor,

Recenrcmente, a ün.tao, raals uma ve^, interierru xio'p:-.o_
b 1 em.", . fio u.so cio so í.o Tne tropo 1 1 tano at rrivér. da' ioff.ls--

laçhc vcjltada para a prevenção a poj_aiçafD vle or.iqeíi! xii
dustrial (Defjrsto-Lei Federal no dc^ l-^i do aajo.2
to de 19 75;. Decreto nO 7t)„ 389 fie 0 3 de "caitubr-o de 1075), ;
Por esses t.e.xtos, ticou configu.rada plen.anv.ci (;e a frorn-
petcncia estadual para proccede::' a cispectes de sonecaTou
to industrial nas Regiões MatropoliixiUciS o outras a-
reas consideradas "criticas" rio ponto de .vista .fia jio-
luiçao. Ao mesmo tempo, iiir.a.raia tais textos eompet.erj^
e.ias exclusiva.s fia Un.iao, 11ara tratar do aspcc-tor.- op;
senciai.s do controle (ificlia-iuenre de fji>taDelc.u.cunenlfi.s
industriais po.l uiclores, ginindo c.ons.i.dorac-oe ct. ini-e.ce:;

se para a sogurccnça nacional) . Essas fiseç-bes do còm
potências, taiàboic, polêiiiLca.s jicar sia\ 'iiaLiij.<..j':.a, sao no
momento üb;)eto de dj.scusr.ao; quanto .a ^ic;u.s ns]-.ecto: •. àn
rItUcos e operaoi ona i.s, jinpossibj li Laudo a ass-unçao,,
)ioí:' ya-urtC; das ir.uui .i.e.C; 'Ol Id.ndes , dc' ']>(,i.si uras ce i ■ nrcia:,"
},oL're as ( iUnis csiib.rrnr suas. p-reicrj, ji. -fpi r; .i..-'fa.'rs ici"
denam.onto do u.co do sole.).



?'o C'"5';o d..' d ri V. :dor, c:!;n aI.i lo-: i a

a ''a-iaraM <n!nl(;viar j.l nhr. laa-ia ! •.: ■ -'.i '..a (V.v

(.•cadi".;::: J de (...-xi-nar/.ín^.-o dc uso do r-^di-o jrtví.-.l ja ."-d-O "

nal .por p-jvl '.* d.v.iuolc; 6.i:c);.;o do iiii;-.r.raoão iiiol:roj;iü"

Expyr ariOiú" í:;;-cn icor.: 'Io òvrpao )a'!nl:i''õ£':l.r!'''ov.-i a. auTon

cia do qv!ai:r"'-d pxci.ons ao, por r.arj. io; dc> iiva.crio, cIc ra.-

zo:r proinu.lçiar certos d'..- do o.rd'iiicimorito diS ri/voX

os tacíua.l istO; no entanto, r-oan! que so pu cios se p'."'.\:co

ber, de suas r.csnifcs Laçcas / urua p.ve.í:oroncia ou tandér.

cia d proceder ao orcioi)airií:;.n.to a<.tra^aes ' du:)S controla s

Cciis ou püi" vio. cio ijives Limento ciiri.gido e da p.rüqra-

iTiaçáo o.rça5a6;ntaria • IXc-ísta, assiiip corno feri te de enlea

caraento para a cons?.cieraçao dos aspectos rrietropo.i.ita~

nos do 'aso do solo o sua projeção sobre a leQ.lslaçao

local de Salvado.r, e pcuvte da ''Es tratêgi a da EMS j e---
tr- n "Aspr-o!-o<- Tno l-i i-vir:"; nr./li .o " „ j\ isitcrprcta"

çao que prevalece,., e a do que o ordenaruento c.o uso do

solo a nível .regional,, deva fase.r~f;e, a partir da Is-
trategia traçada pelo Sistema Me.tropolx tano, í)trav'.^.s

dos instrumerctos usuais do' contrcile e o.rdenau'ento mu ■

nic.ipais, mediados por convênios e programas do .ms:'.rs

tência técnica, os qaa:i.s definiriam as cons;Lde!raçocs

da cO"*aptação prctcaidida po].* parte, das laanicipalLdaces.

/viera das formas diretas de atuação Jã meacioiiadar., o
documento fas menção cixpj.-ossa ã "imposição triluitracia

com função extr.a~í:.1 scal ■ , a "concessão de. .i..u(;;eutivus

de naturcxa cconômico-l.i naiicu;. ! o ã "criação de f.x'>n
diçoer. in.frc\--ost..rutura.l;: d."-, desenvolvi meiitc; como 1'"'^

ma.s indiretas do pi'ovcr ao ordcinamonto, ruom e.xj:)licj.to.r

no tais. .formas sc.ri.nn porsocraidar, •o.xprossaiuonto pelo

lis tado no o.reon;.ii!ur'.to iie lrí.i) 'r.i.l.i f.ano ou :''0 dv:\n.'r !.a'ii, 0^

penas, svibsidiar.i. ancnte, çn.'íavni:ce r a aç'"!0 a n.Lve.l mt-

"nj. crip.''J..

dento eç.K.M' qur S'.' ] .! ,. .faci' e v i di.re t .i.i! :I . ■:.,



Oi"' "J. V' ' T 'i 1C'Cj"Í. 1 cU .ciO 1. 1 cio r/O.vV0vIv^1 C^«.- i. c *, ;•

1 1 'í (/:) '.I i 'f/.v o»"ctO o»;.' ') i."! 7 3;c^sov\'cMi<J.*: ci

o  r:o i ''-)Ool 1 i < :1jc» a !)U';o o.- coií J J :» f':. oy.

^ J-: jj"* ['f) 't. O ̂ i I. (* •' t- t J. V.ht.> ' ' i •'1 Cí t \ O CU-]'

íi C: 'J p■, 1 C'. ;;v i ' to i': .-;. !'i 'iti-:» d •>. crã-ruict-vi reg:io"nr.J. jc;
òoÍJ.i! ! Cl o: .

ro;;'o v'..v;' ^o c''c-' coiio- i/iicão cj cvtcljncJ í.; cic.i q\ic-; por^cor l.y r-C'.
c;or;G í:.i. tu ■ j." ur^/U irccorv: npró iroi r; iijcir.iva cio Ki; ivõõ . u.ci or
o  (^o UGO u') ^ C)lo rs t lO 1 j t- ;nc."> j •ociO!:";::"j.*-i-?■?

a conovilta aou toxLos dcf. "íluticlou CcnipluiPentarefo pa
ra a Lc-icyi.uIciçáo do Uso do So3.:) Hclropoli.caiiO dr. Grau-
de Sap Paulo ■■'o ora om aric)a]V':.ur'c.o aob a rc-uporvuabi.i.óda-
de da ]J'4Pl'ãSã, por encoinerda d>, CdPU/IPda, ben. coi;io cs
Es-i-udos de Localiz.açao Xticius tr.i al, concluidos por aqoe
Ia mc-;Siíia Eir.preBa e atravcia dc;.o quais pc:icio-r3e visudÂ.í~
'/ar co.'ii inais pj-opric-:dade oS efeit cis e a rpscdni cur cP iai
pQgPçj^Q d.cíG noiTiias cc-^ /o.opciiv.otiLo .iridustrla.l. cie:c.rv
dc) Oecre to*"*toi 1 o clro i.

4.2 Legis:i.oc;ão Siinitarra

A leqi.u3-ação sani taria c'e nível estadual,- se' oonsu.oB-
tancia na chamada boi'de j.^olxc.la boraitaria^ dc n9 •

cl(^. de . Sua utiliclad.o e ap3.i c.al.-):i 3J_

daãe à normatividade do uso do solo o di.scutí.vel, i>ao
SC) pela jijlauaí- pc-)uca eflcricio do :i nstiruiaontos loçaia
cU''sse tipo yjara ta.i. Ij.naJ.idade cuuio ta'"be3ii ^.iCla (t-.- J v
tun'iisaçao cjuo a caractori/a. Jic.s La mcric.ioua;i. cjue o

•  • •p3-obIe)na dos IoLocamontos, airer-nto easviai do Cdd.rgos
similares, sequer chega o ser 1 ratado nc docia.iento,en
auantco cpaa as disposi.cces roferonre'S a jcigraoc/Ucos.
cs talx;lec:.iru )it;(ts o const jcuq-des do .bivcrr os ti-por. a5;au
mem, mais que tudd, o cardlor (V. pos t.ucus l.trias,
stim j;u\:lou- cxjTc as;"., quanto à uo; hu.edo de proj-des is"



IpcIos Qv) uuC' <1'j

P(/oo , ] .1 Cr ;i s ̂/'n?!! . r-er dv -'jr:

liodo ]''*í L' í'í í.u*ÍTi lij.'.\MC) clc\ oc] s 1.1: 'óc.) o™*

lí.orgcnbj do daivcxiior.

/'>■ .?> T/òqi'::-d■■/"::("■, ;;b-oY'>í:r.5o c- co;ii-.,r;o In d;-: roI nicio

h leql.YXardio voroando ocbro. provor.cjorc q controlo da
(-•õlni c:ío c,:- co.'r.;ulj:; ::;u;Ci<'; jja .óoi n/l' "310 3, d.c 03 do c>u
t.n)')ro do jy73, oora ocvi reop-ocir.ivo rccnionvonuo, aprova

do polo Docrot-o n9 3 0.350,- cio 04 ã.-i cjutubro do .19 bl 1
Por esses clociimentos, a coinpctdncia para a prevenção
e centro!!c da poluição recai sobre inii Cornjcüno • o
ConíKíJto bstacliial dó P3:oteçao lr^^c^iev^t<■Il-C^;PR<d•b õrçcio
nojrmativo, e um Centro ~ Ce.otro cio l/usquisas e 'óe-
o0 Ivimenrc3""Cb.Pl'jj3 ç*rçí^-9 o^vioourivo.

Ma definJ.cão cias competências correspo.adentes ci ca.vda
' 'ma dessas ent-idades, vorificvo-se a ocor.rência do nl

guns pro})lemas, ate corto ponto coruunç a leais].açoos
sobre poluição vigentes eiu cortas pa3:i:os d.o J.uair- . -d
quG/ muito er.ibo.i:a enplici tanco detalbadaroentò . todo um

•conjunto de competências na definição de normasf ela
boração de planos de prevenção, na obt.ej3çrío e sisterna

■  tização cie infojmuiçoes solj.. e nivej s db poluição v- 3-■' *'5

dcntif.i cação de foutos poíuiuo.ras, a loç-J sleção nvo a
• <rtí })OSslbilidados ó.roL.íva;: do ir.;p.sr.ivão dor; contro
les ao particular, senão de))ois do ccnsuinada a CA\>/:.n u
c:ia do fiit-Cí poluidor. A prt.>v..>nção, cji:o 3.">-.q\iercb .i.i' a a
prcte.Lação o ap3;f">vaça.o ou nav) de p.rojctoe da ■iinu'e.';nci
jiientos, rrJuda cau atra csl.áçia de. p ri: micí a.i s -po UrUi'. ' í ar,,
cid^orií iii';?n('ioJ'iada. tu! Le.í ib,' ?>. 103, nao íve í. ro .i e! 4 ..^i,
ril'ra'"r':> it-ga.1 air • ai.o, c'..'.: eu..> .l.çae.i" dispoí i. i i \ 0

r)ri Àní'' 'c 1*1 • / lii'. cfO ' .i í) l •-



r: '-!0 Jíão í;iiicd. 1 o cv.lcvr íj r-ubiu-il-cw

c'.!jr:. do coril.rol no t-, ao Ci y-IJiy, ní.nn da

f! a*. cOi,d b:;d:as ob jetivai; cia j;"; .r-b. i.r a. ;iait;.nl ara •'.ao.o

ca; ■ -.o : ;;; ar Loa o;ua porararn oolnlr. A aplioc.çao do

■(.oai no.í pi o - o cone rei toe- cie uno (k-: colo, portanto, 6 to
c a ! . ;■ aí ! r v a oa to c a Ic.c,;!.'-; J ac cdo oi t.aôa , c/o"aooro condo a
r-onr,;". ca", ii-c-omov,a:; cajaííiòr.^ o. cJo to.tnía .indireta. cono
j-o hrtc i)'.clao VI, pf.íio cíu:-.! coiupote a.o CdlbtMi
nor ova.x" u.-a r-ai 'oLcraa. oo apoio r-on i.n-7cot.i Por. toa pri \or-

cir>.n■ v.i a<;fíciO di-a cacrnt.xoic; qq poIluLcjoC' con jcicciauça;.-- c-o
.loc:oli/.ncão, iiiedicinte o otiprc- cfo clc; iiccrontivoa tis caio

0 p.irioj-iclrdes do concessão do f inanrci c:.o.Ç!ritC/.<-; > on. no
inci.so Vil, que diV coiripetencaicv ao CO.PEJ.^ para "cnctaraJ.-
r.har ao CEPR/Vi normas, técnicas di.sc.i.pliuadciras a se
ron observadas ejn planos urbanos e rcpj.onaJ.s qvio intc
recsc-ríi a prase.rvação dos rocursos naturais"..

A inòpermicria do .■i.oq.is3-\ro»",.o cit.ida oii cça.r^a.nci.r con.t.....i.""
cões para. a prevenção da ocorrência do poluiça<p por-
ceb;Lda poçivv.çiorníevjte- pelos pronrlos tõcaicos do CE
PEi), levou, jã, a iniciativas do reformiilação, tcno.en
tc;s a. aüípl.iar o escopo da tcão publi.ca ao plano ai>bi-
oíitaJ., considerado o ambiente era seu conji-into c- ^"ovta
locendo o>.s conceitos do autor.i nação p.rcv.ia. pa.r-.i insta
laçSo ou dcsonvolvi-iiento de atividad.o.s (Ic.iruiòes ob.v.i.-
cjatõrio.s) c de c.rcíonaçao te r ri to ri ci 3. e p3 aniticaç.at

1 rf i :; in.v.c-iat j.va.s cuicoa L i."ara--í.e , a.inuu, cuíi c-í.-ji.aqio i -
brionâriP," .so.r'do v.i rolvc.;.l, ao ooonTie do.s t<.o:t.o;"; das üu-
nutau era proparc.çao, r. orao.rgêr\ci.a do que.sioes cvisc.i.ia

'  ' ' . .. ... . . ■ H . •(.
d v;e nov.i ocu. . c..i ..ri. (j..ao pxo l.ríU(i.i..c...,! ^ .i cuior-i ^
o.í i i Ciitação >.ia po?i. i. t.i.ca aralr.icuitai c^iuar. ad.i do Er. t-nJo as
jv. t.ít j.cas iiiuni c.i. ptis- , /Io oxoj-oíci o do pa<a-r d;- |x;í. '.o.l.".'
o!i; cont:io.'.os (|Uo onvolwua o.u.S'? de :.o!.o e üoi.x.is, que.
'vuie cnecnt víti- ron-p.os t.a na. i.'o jaiui 1 ação dada, -ai e o rto-



ccxl-.or,.

r..u:-x.-MT:! ccy.r"'.: , íic"o li'"; (.c a conccx Oti J;;'axl..!'-

aao 'i-AT• i ci I) ■/'. r.r: ! VC'rior ou n"I o-orar--oe a

iGciisiu<'. lío ixiuaóuul c!g proyoiir.ao o coa-i:3:olo clã yioiui-
crio, n ioVjuor'. aJ.no.-i j' -

4. L(.-(r'.s.!.cjCc'/o ciai

CO'"'S tiiuc.rri c cox-po de. iLeg;! e .1 sção e;?.pec;Lal d.'c- Ee.i.aeo
pQdoudo iT' ••'•OXíg c r Oj xciaiiicinlcí )iri j.itaj.ia? J.açao .io<c,il "ao
Sal.vador cr» textoG referevrloiy uo Cj.A-Ce:ii.ro Iud;v:.t:ri

da /vjratu :--c p.x*oçjrcii!ia de rcci'pür<iç.ao cia xaçjiao^da A-'
J.agados > iiaiboa os casos cicnobain a oreseiiça de laii.i
rea ooncliçces eepociaia de. iv) v.arvançao cr-<-'
as t-oxn.arn pecal:i.arGs no quadro do ordcnajnenfco do icso
do sole .■'ocalc Trata^-so dcí "ãrcas/progrania" ^ do.í':i.ni.-
O) ... ^ r» - T •• »v-4 4- p. jp n: ■!"••"' V •- •> ^U: ^ «• ^C""I

entidades clc Estaao a frente da gerc-nciaçâo doa pro--

C 3? ã íb 'JCC S p ^ i •

No caoo c3o. CIA o a scouirite a. f;eq"úonc:;.a de ''coi<.'to:>
cionto ucio^ coaI i.o.Ciain s u a pe c\). 1.x a x I. claci^ci 0

a) 'Decreto n9 19,33a, do 03 do )iovcmbro dei 19€á
nindo a ax-ea :ie iniplaoiavçao do Controo para f insco;
de o 1 a.c ac v.,0 de x.nteXvií>so sc.^e.x.aJ pa.Kc.i c.,C;:sapxop.^i *-'•
eao;

b) in-:Ci:c;io n9 19.4 32, do j.O oc foveioj. ro dc: 1999, as
segurando ac> CI7v,. os recursos .1 )k'1 ).r:ijcncávois a su.,'.
xiqjlrmtaçao, cons eitu/dos do dr\.- .i ndord. oagor/s

rola 1 ET DO d} dos r-o [ ado , i.tobrc.' a prodcçao

dc polo áVlco o gd.y .iíotiij.a.l;

c) Decrrlo r.v b' , d' - .12 c'i;,i fovo.r.-o.i d.c '•9->a, J'"- '



cli í.i óo.rÁüiçáo 1 j

rlj Lc:. a'.-' Ov. .13 do do I diU- .. o.t.i -iivoc • >'■
au lio.ri ; '.i i o. l J ndvir; Lr.l.a .1. óo 7vro. í:.',i (C.I./v) ;

C) DccrcL^' n9 20 .3 26, do 12 do jancolrc de .1667,
o Co;it::.o .i;riOo;urr;i . • do .Ar>':ve:.

j" 1 DiiC.T C --l' 20. 5'<;0, iic; 3.i. cr.,' joj"iO.I j".!'.'- .10'. •*>, '■
vc-jvJo o Pog.ir.ojrito dc^ CenOio ICncUv-s .-'.l do-

(CIA) ;

ç:) Doc.a-i.to nO 25.070, cie .11 cl'^ de .1977, d-o"
do de .•; ateresstí .soctlal pare. f.lns de >lc..;;ãprorv 'i ecrvO/
aroras ãivcrscis, oetro- ciS g'ia.I,e ViTiO, perté pertencxri

te ao Mvaiicípio. cie. Salved-;;,?, redot.inindo o y.er.!.iae-
tro da ãrea sob ju.ei.sdição do ClíA.

■' - --ar.

De eco.rdie cou a le.l Oh- dc-c.cecoe de c:;;i acno, c-retai-
,w ^ .,4 Al r^'r-T. ^ ^ rv. j ,^ ^í-í "í

^:'C f«0 3 ^ fc..- ví. r-4^ t,'. 1 _ ct x c-*. .r - •

cef.lrje terniO.e das seguinte:-; f inal.iüe/Jcíí:

"'orove.r a .indra-estrutura basica de loca.l.i-^egdo :cr;.rap
i-r ial - t.ranapo.rtes, energia, abes tecdnior.-to. agoe e es
ooto;-;; cs tii-.iular a ir.^-p.l.ant.-agr.-e. de ir.<üa'-rc.rir:S.. ó aec...-"--
po.!:ado.s o patr.i.^r-ônio,• be.ns e cli..i-e.ltcn? ap3.ic:ad.e.s polo
FUND2;dii-íO no re.te.iide Cej;tro 3 j:dust.r:i.al' cie. Incel UiC von
der lotes de tor.rcnoe"; ' " •

que:

cc>nío;

.se ina trua.ontaia po.r eo.opc;tclncl e.s c.s}.;e c.3" íicaa , t

elaborar, iiuplaj-. i;ar e ma-rlor .a.tua U nado o P.'.a'o Di
rc2 tor

prc.sí.mr as.sist.éiMai. a a oi'.i]):i"c,.a"i'Ji inoniv "j
p.rooovo.r ostiido;.. d.i.vcM.r-o;; , .i nc3.u::iv.- • t rei. ...
cío:j a .• i.nc a..s fora. do CTA, vi rato <« -a, . • ■



do -ío T;;- dj i~c L'Xí v: de; Plario

at".r;r •'OOCD-I • vnji': -ii !-o )ui cxoi .'r;:S'") v"--} ;in • dniv.-r;

d;i.a.ri O'', v;i do r.jCíCi-^ 1^ -d)! uaclon-ii i; ,

olvtc i;o"o de; íd.nanc;! ainontoo , opor ação do .'o-r v Lv;;oy ,

nX'aci:oa''> de; obras, veódor t; arrondar .i.ieoveio do

fy (V M í > í: f 1 h\01 • 'b >

.tir; >.,o: ntiii/.rç.to do a coa.'; clb ara propr.ioó.a

do o d^a;; qv.o Vv^^tióor o\i •icb-.r-, p;;:C)-ir.eceT.. as avoas

deícocireít.ius c; aclriti;'"ii:.-> 'reo: ar-;, ão; VfBO (.erjíuviir.,

Dessa do.t'ir;j.çaô c das cond.lçoos .do svíObc.cíí.tc'.qac> po.lIt5_

Ccx o ri.naiiceira do* qvxo (ieí'j'.rr\tl'.a, dotitie oara o C.IA van

situação do fato bastiauto p.ocul.iar no qi.:;-; sc rOferc'- ã
interforcnaia. sobra 'o uso do so.lo. Fo.ifj eo-a. doixa.r'o-!

do os bar su jGxtaG a.o pocior clc po.l.icia &C'Víi."t.í)j S'c..iri'.'i-i

das Profoituras onde se sJ.tuair-, as ãreas xia jurtsdieáó

õ.O CT.A coXboajn-t e , ?"!?. nr,-; -ir. f1a-ro do r.OU^

trole muito maiis incisivo povc parbu desi.o qixo dvs-ds.

A pocfii-ia.v.idc.de dessa si'cu.açao ;jã c recoriliG^c;:,d.a. (ou ar
tecipada) no proprio re.latorio do rd.ano rilreto:!"do Coii

t.ro,cjuo ciisqa a aXvxtrar a possibiliclado cíe ctr-la,ça.e.^ oi
uiTi xlunio5-p.io lndust.irial vio.-; ncider.to coux as daaua

ie , nuíixa so.it-xçao c.\ra.i:a'iica) i;ci dosti;aada a f.; 3 xriiJ ivo. ■-;> :i a
coe.rêncivas cçae podoí.iaivi siurnir onr.ro as clispos.i.çt.;
con l:ro.'J o cio uso do so .lo po.'.' pa.i:i;o dcas'IX.i.íiicip.if.is/C
planos da xvui.a.r:';í'.ii a, ruas '"iroas conaxa.s a aatocts <.'S "..lU-
riscliçôos.

c s de

1 o.x

ida.o SC tondo veiai, ir ca do a cri.-.içasx do Huui c:i j.íáo liudus-
t:cia.J. i.u:oposto, )icrr..a'i.jc\; o )>.r(;)->3 , tvoda >.'as fjuo um
dos Hunicupion coüç aro as ali?:an<j ida;- polo Cl v, ooJ-.-.o no

íd.'',]'■/>'doa.", :>c: a do.i'.ivi :j r aatotis > .a otcO' "i;ic  o •:

.v.onlo íio u; o o ooiip.wptü do so.lo

r ao-, . d.. ti-,/, ..5



r;r.i í i o o^'X">:.rií a ^;;rtAt^çao <: ■ •' • ''•■■i

i/iC-i v;r:i.o . - ■ •; 1 ocji;; loc-al uo Sa.b'acií,^:.', cia. uV''i\

iii '. .'i ncli,; ; i. 7 ■ • : .7 c.ii. ;7Cj l-a id\'. a/u."' cc- 7i.vr.fi cio

(' i. V V' v. ;•.( ' .:'0 i vi.i v;Vp;U''r .Iri ir.tikld-ííc. ];::7 .i.a ci.fõct icc.7

na on .Ln.ví oc cc'at.r:).lo c:;:l.ab.vlccicjCfV paJ.a' Autnr

Tf.-; '-.o r:-'. .'.'c-r./ ?j'ao ai i o .ikiccvivay-ri (--•'i !'•- .-Io, tc-rlti
r)i,r.7 c. nir:a,;:; V'-;. ;7 no p.-».''»;':"-/:!'!;:-. c7. f'-j.rfíx-a.r . ;j.'; •rrlc-v p.a.r'-r Jno--

t7"■lJS , tcr-r.c crac prõcoãer icicn tlcav. ai coraç-Òcv. vkí .Ic
cítnlafiad j.oc-í.f.t.»

üjr.a nnilc.a p^rra .fug.l.r ao inconYc.3iio.n.te aprontadop v.crla
ii or.l-açfío õ'a :'oria especial.; para a cjua.! cio acordo cora
^  1 e pr í'j j. ac' f o xOOci; p Vcí.-L c c .o ."iT j. fijLii C7S p í^.Cf.. o o o.,

-Iprcile fixados polo CIA.. Tal noliKfãó tarfiein pocie apro
ser.f.aír j.ncxri'iconient-Cf. , noi.aGaiiV;í)-te a pcvcdíi cio c.o.poc.i--
âacie local para ordenar C5 eco c: a ocupação nac ár.aac
co.locaúnc na caUcgo.rxa c-iopec.ia

Ambas o.s alternativa .o clavcorac» ser excíniiniiclnc 5.'io Ci.!\:so
^1q projeto c\:i legis-L açcíC/»

No caso do programa .de. receporfv;;ão .da rcg.i.ao de Alaga
doS; o c^sqv!e;na de competências esta fi.xado pe-loc tex
tos segui nle.s;

a) Artigos 16, 23, 29 e 40, cia Lei Municipa.! nf' ,
de 2 3 de íigocto de 1972, po..los cpials a arca co?;-
respondente a Alacjados é cncjuadrada om dois: neto
res cie Kecuperagao (.gRe-l,(lo Cn.ito r.vaso o Ki.ce-2,
cie Lou-UO Pica/.o)]iai:a or> qnaJ c r.Ci .remeí.e a ciefi '''i~
cêio de gabaritos a "futuros c. part,i.cailari/e.di is cps
tudcs d(:> bepe.rtaiáento de Uihariisjao o FOiíái.caeoe»

1,0l.cuiv;eulos (Dll-lli)", t;raiva i a. ost.al.i'. lecenclv; a «ai-

.>a;. d. .' oe;V.-aeao cl.^ bOl e a permis.cacr da c.;on. ; t cucan)



apcn^-y paiu UTidOiaJ ci.lj.arc;s o de ati vi ria

den da pc ijiiono coinércio; J vaa] liiiaUe , os tobo] ecr-v-o

f[ue a c' oa, deva te.v '!.<■ çji,':-; .l.,:ic-'o j , covfrciíl i.";
com o plano ofj.ciírl p.Tc'. a rocúpei.v^ràc; (Ia arca

b) Lei ib: i;'.'dv"''v.l n9 3.248, "de 18 6.:^ r]:).v.í.!. do 1974, au
i:<:; ri'-'ando (.? Poon.v V\r' ; i.ico a co;\o i.i t\::i r a'i\"; Krx^io-

cl;:dc: ct; oconoiriia inrp^aa para iinplcn.tar ineVMürajunn-

"coo iva...- aÓj.coocí AjOPit uaoiO)"!a..i,3 da arcc^ cios A.*

d.oi-: • .

o) Dec-reio n9 24.057, do 25 de abril do 1974, diovon
do r.obre a constilãviçãü • da Alagado?; íjoliicramerii-oil
S.A.--A''íl.'HA :

/

d) Lei Kstaduíil n9 3-. 2 74 , "de 2 7 de junho de 19 74, com
plemsjitcvado diypoGi,çõe.n coiístcantes do .Art. 69 cia
Lei n9 3.24 8,, de 18 dor abr;! 1 de 19 74 ;

e) Dcicrebo Federal n9 75.2 82, de 23 de janeiro-de 197./
aüvori. o aterro e cx ce.s.Sr:..o^ .sob o rov]j..iao oo
f to dos to-i-ronos cia a.rca cio AXa<>facicr>s '

f) Decreto F:.:tadu.al n9 24.859, de .19 de setembro cio
19 75, declarando de utilidade pübl.icc-i para f.in.e de

^  desaprop.riação, o domínio ütil do.s to-rrehos com-
preendidors naqiaela ã.rea ,

Verlfica~f'G, portanto, que a área esta c.laramente cn-
quadiraoa como área-progiama e especiai, sujeita ci uma
iuris/diçao oiecutiva própria e do maior iniluxo sobre
a ordenação cjue o cia jurj.sdiçãr) rnunicipal.

Nc^ssa ccmdição, constitui excelento ce.xeír;plo e mate
rial de analiae. a ser veri,í.ioado ji.a.ra julgamento soVnr»
a conveni ÓFeei a de aplicação de diuposit.i.vos equivalen
t.cs 030 outras atca.u cio' ;«!unic,íi/.io, eat.re a.s qurri .n a do
CIA.



Obr.ovA-!;'^, uU\''í:í, ciuc; .yt'- o nr.^ü jnto nõo ;::o.i ];í:oív.u

d.-;' a í.e9.Lí-.l<"-;aü t;.SjjocI provi r, L ]r.c;v::a o ãroa.,oa:..c: -
ondo -r.o .ii i,orvançó-o Acvori.i. a c.'d>o po.l •■*. .'dAtôtA,nu
no D.i.ro l.o-'- r;;-. l a í cnl-o c: oiu proconno-j;; cio .oo-acoA tocn'0 o

. par 11 cJ.para:A) nao docrlobco da. popuA .o,:ao ronlcUnito .

4.4 Tit.:C;;i, t'iO' jOIl.r.l.i''.(jaj.a.L

c ao ci o , vo:?-.! l.i. r;a-ao a Incvi.clonc.i a, ao.ontdcida cia
. .. Cr- j-edoral no Mír;.A c;.T.r>;i o, d-ada a extoniáo. nig-

.L C •-> — - V

n.i l.i ca t.lva das árc-;a.s o cri:'a das no casco virbano e sr.ca
br] doa, pcdl.oc conventos, odi.íicacooí; e eleinovito? do

d--, .valo.c h.i.Btõrico/culturai ccjnpraovaoo,

A Icg.i.slaçcü fcAlora.! a ec.co rospoito cor.cAs ire ■o.p.son'cd_
aliTionte. nas dispociçoos dè t.onibajaónto o na obrigctori
cdade cia sv.braissao ao órgclo re.-gion.savci polo patri-uo-

/-rT>TT;. >d^ t*cdOS CÍJ h] I r VJO^ •
n3-C í f J- ^ - .. . .

do do c-xen-pA-Co: tooibado . Recentenasnt'?, coiv.oç.ou-
a colocar algumas duvi dcjs craanto à definição des

te ra-i o arbiA-rãrio para enquadramento de arena na ju-
.Hr-air-^o íjormativa do IPllA.d. Particularmente, no am-X X íii t ̂  J- y

bito dos bS'tVídos para. a I'Cg:i.3lacáo clcí Uao <1o So-i.o I-c,
tropo'I i lano da Grande Soo l-aa.lo c de Xmagcna Iniibicntai
U"bana dc Sa Irado;:" f cr rançou-se a fo.rmular uma nova fi
cfu^^a ivi-r-idica parca eriq'aa.,i:',;ar a arcia sob jirrrsdivao uuc

rv-iciunda. peia presença do exempJar oalrlnorna.!,
o X V Cl j

... .. ^cc-a eme tom 5'eco].>.i.do o Cxorn:; cie 'dritox-no i'a.rA:a_fri-g^n.iJ ■
•  . : ,-. .,f.o>Tvr siqirií;icai-.l"v'o". S;n'. conccituaçao sc bacp..s c J. caii-.^ -

. . . . .-.vid^ncda do cpio a. 'ari.;a do ir)i:ii.".ciu.-.>. n o cio
SC.'*, c! lici wcompati.bxliôado ;fo.rmal V vrvcr.cj a?, de ma determinado

,  . . . , rri ocini:;!; nem .ncniore adoqnadnmnnto con-CXOlitpJ.' * ■ •
,  .. ' -'v-ulo do lOinu dc raio prcud.s to • na .Logj. ;.■• .! a-

"u.!. Ocl j ^

,.'d- ai-uaX. A dc:t'. .;cr.;i.nnçao mais i)i:C'CÍna dessa arca .r;.-
*  «rivi-r d" -1. :. d-.n 1 .'i rluis v.-l,nn.-\ln cr r rg.' '.ias , n•que-T. a co)u..u , . . .

o-'(S.piey v.irr. o (. .ater i o,.- o, vice- vc.rna , o o
11 1 1. I '• ' ^ ̂  I ■



T>

cnl.ü.' no p^ir.a í - ji;.'.;!'-, ;i;(..aundarj<lo lreoni:jni:>;yiinnic oa • ' o_r

ir,a." Knnor; qu'-.- o ci rci;!o o ai:;u>qi ndo d.isvan--

c.i,í.i5' dn "rc:] .uai.f.inoKiOi; ia ) vJ.í .T vc:;!d' .-■■•upe.r.lorfa-'. nos BOOiO
da loi > /! íii i. 1 ? iiodo o f !.qo..ra ;) 0.cid.i.c.'; aisniiit coíicobt
da> o do c-'Uí.'; pod'0 sor-f c•^^^ coi;q).i (:,.;,nTií:.açdo ã cllnponiçao
do ií di , ia.-} i cn.dc; ao-v- •'.■■.i.miidj a • do:aL'c;c'io:; ,• gar,'u'i L.i.;.••
õ.o õc>; ' ;;.c.Sinos vnna iiiD.U>r, coo;:e'. .c;.ia o conioatib.i.lidado om
swM-i ' l- ni ' aritcc;!.' áo a ação rJo IPIIAM aio'! i caràaV.C J 1 i- / i ' ' O > *

a oxeiT-o j..'.;rcr: a:i.i"'d.n níio toüibad.oc; o.ni qualquer òof? ca
vN.-.r i ijj ciativas e.sr.adua.Ls (r.;ctropol;'.tanctG ) ou rr.u

nicipaid e seta .ferir a coiripetcncia específic.; do JHi.ctd
p.ocjo,(.■> sGatidCj pareço ciouvenieiite cons.iâo3'íi.r ■ a. • i. >1
iurTdica na c.labojraçSo da legislacílo local de Sa3.vadcp

C cjuc foi ca.lodado coin respeito ao IPHfii-b podaria ptara
b-^ia 5-3.3r estendido a .Fu:adaç?ío do Patriraónio Artístico
o Cui tural da Bahia-FPACr.i, Õrqiío descen c-rali sado da Se

,  ̂ Y..» 1 ^ T n -í-n r~\ —j -S'-•* t •_> /í /
V .» C-4. W V.. S 4 »_» ^ h V, w W. "W V ».✓ ^ .

J- .. .

plementarniento. ao 6rg'áo federal, No enta.ntOr por naa

ter sido obtido o texto legal dc: criacao da Fundascao, ^

hão foi possível, ainda, verificr';c precisamente as co.t; ,
petêucias de q3ie dispõe. . , '

Tal veri fi cação deve.ra ser procedida na fase de an.a.li
se da legislação, .. • •

pü.ssível, no entanto, apiu.-ar dois p3:ogramas de on
volviwento comum ã Fundaçõo e à r.refeitu3:a, a sabor;

)'l.ano do Valo^risação do J^atriniGnio Urbanístico do
Coiitro Mistõrico do Salvado-r

plano Diretor do Pelourinho.

Aiú])OS deverão ser et.nti i nados om m.aior dotaD^Or vcri í i
r.,^ unssíve.l .i.ncldoncia do suas forinulii«';a'vs; spcanoo-rse a pe



l-j-.' o oj.:r."-r...ír''nto tio cio !;.üJo :aii,iiici]x-t!..

r-iuTCACOv:'- ouakto h orgakiiíaçao da ddgis

:í./\C7-0 Dt: yo SOLO LOCAT.

5.3 ';óoi.(:x>3 í.::l:j.co:i pnra cii ocuooau, doljJjoraçao o í.lxa(a
do fjonc.c.ttòox

c r> J no t.t tuciopa3 ((orol do pD.o.no jamerjto po

■pois -* scais reba'ti)iieritos .sobro o planejanien to ~o
tropo.ij tano e local; . .

-  vj concei tuação e entond.linento do pano do fundo
j ncul tuc.i oníil para a" legislação de uso cio .solo
local ■'

A  l c: i.aeão dc \iso do so.lo coino ins trumeirto de l)p.
pi p'>jta''ão do dlretrizc-a dcj plane jaaconto cua -po
aipão ro.Lariva aos ou-cro:.; iii.st.i.uji;eiiLu.-v olaaalea.-i

irriplantação - a organização intenc3.or.al do
in-ves-Li.rrierito p-ablico, a iiiipociçao de tribvito.s cor.
função entra-;lisoai e a ação dircbca )ia urban:i zrçao'
Virctil'"ãrc.c entie ordeniaraento do viso e ocnpaçac5 do
solo ç a x^oculã-ax^ridade da situ.ação pi^indiãria

.s- oes dessa vinculação so3:!re a legibslaçao

de DSO do so.lo local ;
gambás ame ii to juiòldico, consistência da (expressão

i"o2'mato o estrutura da legislação do >-'0o

do solo local. ,
I  • ^./ió "-'ior- \;os.si'vci.c inf.luxos cxtcrncí.c sobrre o/vvalraçoo í.

o ' =r de |-iOl.íc3.a c.\cl\iiinic trat.'va dn Prc^foiturc no
'  •• ., -1 .'nto do u:;o do solo (logisl.'jção federal- .00
))re polu.ição Indu.s trlal om Llcoas c:r-Ti:i c.es, u-o dosolo ir-ivopo:ii tano, legislação estadual do )U-evcni
cão e controle aa poluição) .



(.A))iC\ò e .iVci-l ioçíio dcv.-j •jio^cuTiar.i.ct.'iO::G rupra

OvM-l pí.vi a fA.i b Uc.nc.ia o açao dc entidac^:-;"; f.*xc"-

cutj.Var; c; nrocj.ixino,':- coia :i..Mt.c.írí:orc-3\a.i.a dlrct.a. no

.o.rd'.'in''. :C:i''ro do uir.o cio solo, ooo.rjoi.-do i::;í paralc-Jo

e CC//1 raa-lor pc'tcn'ici ai cio ofc;.i. to c[u.:-; a Itapi slação

do i'so do solo local (CTA, /'J-lsSA, c^ntldados e pitro

cpf.-rr.as habi taclonaiG, ontidadco-e progiainiac- liga

dos ao putriiviòjiio cultural;.

-  áJ tcrneitivas do estruturarão e organiraçao cjoral

da legislação clc; ordenariiento do uso e ocuyjtiçZío 'do
solo " Vcintagens e desvantagens - vinc:u.laçc>es

c^om legislação complciracntar ou defluente- ;

Exolicitação dos graus de- autonomia na .corKJÇpção

da legislação quanto a estrutura e forniato/ç g-an

to a conteúdo ; ' ' •

Vorifi cação dos graus de dependencic\ dá elaborccao

T''if'>'1'"^^ t?Tq 2: 2-rj'i cil o 03vlãiií3.ou i f: o

das possibilidades de avanço seivi dependência a cs
3CS elen.entcs - identificação prclininar do ca
ráter dos insumos provenientes dos mesmos.

5.2 Questões necessárias a dirima.r..

qeoarar* a legislação de uso do solo da de. odifica
rao. Quais as implicaçcies disso?

Como tratar o aspecto do Plano e do planejamento
na legislação? De forma englobada ou isolada?

i-ar o asi.>ecto do parcc.Tamonto? If.olada ou•  • Cof io i-.rc. .-CIA. ^ ^ ^

conjuntaraente?

Como c-s-ítabclecrr os crusamontos e vinculo.s cnt.ro
a locislação de paí:celaivionto e a legi.sla9.:.o geral
(1 ^ u o do s C) .1. o

Co,«o faíica- o .1 cy;i.oJfçõo Co .-iro-uo vovCeí. fo.c.. 5 '.o
oislflíêo



5e3 Indicações preliminaros para a organização da legisla

ção de uso do solo•

a) Inserir na legislação a institucionalização do Pia
no Diretor do Município e do processo de.planeja

mento, de forma orgânica, vinculando-os como pré

-requisitos de alterações na legislação, estabe

lecendo periodicidade de revisões de certos aspec

tos -da legislação, procurando garantir sua conti

nuidade como função rotineira de governo^-

b) Tratar os grandes campos de aplicação da' legisla

ção inicialmente da forma mais desagregada possí
vel, de forma a possibilitar agrupamentos alterna

tivos distintos dós assmitos objeto da legislação;
desagregação sugerida; • .

"  parcelamento do solo

-  empreendimentos de urbanização (conjuntos resi
denciais, centros comerciais e industriais, á

reas de re-urbanização, áreas programa p/popu-
lação de baixa renda, etc..,)

-  grandes equipamentos públicos de infra-estrutu
ra, de natureza social e ligados ã indústria tu >
rística -e atividades promocionais >

edificações em geral - -

instalações •

manutenção e utilização dos espaços públicos e -
logradouros y

c) Deixar estabelecidos,de forma explícita, os ní~
vel s de planejamento e regulamentação do uso do
solo, bem como os critérios para sub-divisão da £i
rea mun.icipal em "sub-uni-ades do intervenção "cor
respondentes nos mesmos, associando-se-lhes as

VERSÃO Pfd iJMiiMAR

suj: ito a (a. Vis Ao



ru:.'..p vcLívü; .lih^voo;; d-: ))J-:'v;o j.>!iicnLo o c)rc'Ji.']i':;iieul:o

o o (■ ■JiorC' " ic.- pc rl-.icipaçíio coi.mhitãria

d) QUiiDV.o rO'-;ul do -ur.op , adotar pr.iiicíi.JÍoa
CO orctoicmon i:o, baaeado-'> om c>.'l c6r;i c>ír. c3o coTüoat.i bi

lid.ido > :ab-i.c;riLc, 1 o; octrut'.ii\-i.l do cada do edi-

f.ic-."<"-oo ovi ■ ú!OproH'o\dii'-onbof oa cjuaòs poderão '..•asH-;
ora:

-  tipo c.e atividade correspondonte ao v.so

porte da instaiaçao

uroo presentes na visinhança iraecliar-a
/

infra-estrutura pr5-exlstente e previ stco

-  potencial de emissão do polvientes e/ou de coii_
cittiçao a infra-Gstrutura ;

e) Pára o uso industriai^ levar em conta o disposto
no rscreto~Lei n9 1,413 e textos legais âesto de-
fluentes 7 bem cono as categorias sonaj.s e do ais- j
cri ininação, de usos ora em exame pela CI>^PU para s'.:a ;
regulamentação ; . . .

f) Verifi-'^''^- a possibilidade de vincular ã ciprecia-
ção apoi.ada em critérios de uso do solo, o exe.rcT
cio das facilidades do passcigem ã propriedade in-
d'< vidual de terras pertencentes ao patriiuo)'U.o aur-
nicipal, nos termos da Lei. n9 2.181 ;

g) Kodcfini-t o perímetro urbano do Mi:'nicxr.cio de ia^r-
ma consecjuentc com as dispo.viçõos do Modoio Prío. •

Zonoamento ;

h) inserir na legislação a d^isorimindoao a \a:iíií-
i-/■ dos diferentes tipos do odj ■ .i caç

que [:v:iduscs:. as cs!:rgorias de- nsos do soio cor/iu;
'  , j .-í lov.vu: mal.-; imadlata o efic.ar eneradaSf o.e j.o? . .i.i .i • ■ ■

asslmiiavão ];o br; ' usuári os ; c.)rg..ir:i ser or^ uu-uoro'-



o .

clí.' c p.,, ra. rci;: do ooni .t.. •. '! i. o.

ao ;:oncv':; c:?; l o dc nanoa, zoh a CoriX: cio i.aiío.l as . v.i

;-,aac''0 aua oosiprcoi:aao o v Is ir» j .i.s.aça.o ;i>''. ls

doa , " ■

I MDT(-'ã;'i 'dró ' i-APO- I iOv7\í'T/V''.i!'TO.S 'JS-PôCÍFICXO."»

r= \ CC)'.'} > ü CTOlT a..'" a J.alOrP! :'ÇclO a /j;-, .f".

císvootdnci. aa o f.Pnalidcidaf- :

b) LGrv'ánta.t" a c^oc.uinicini-.açao .sobre o Ceaurcj de Cc;óvc;n"

ções da Bali.'a, jiiiiLo a Soc.rcsl.ar.i.a do Xiiciiv-: !::.; a. o
CoicoFciOf ooiTio i.ln.s L"."''.c'>ç<'i.o pax-ci a aiu-eiit

nC' ea.oo dá locc-iliaaçao do gro.jides e..-;'paipa)T;;;ut.o;'. (a

nal-iae dó caso) .

c) Vor.ificar, j à .representação loo.a.l do Ij.ddMv, o
V'L Ti ^ T C CJL C"'.v; p ; b:'"

tos o coilt.ro.le do uso do .soJ.o ii.ris ársas abrancid-.';
ocio cxi^culo de 300m de. raio^ cx par-tir de.-;- ercs-v-
plares tombado.s do ace.rvo patr liaonial; --cri iPi.eer
Yigêri.ci'ci de outroG dispps.itivos pcrveutura cair.;--
tentes ; •

Cl)

e)

Verifj-ca.r, junto à OiDUidi, com ma.ts prcci.bão- o
teo]" da j.nGí"ituciona.'!.:Lr.aç?iO p;i.x,-:tend.-i,d,M na.- ã.rOíi.s
cios grandc.s conjuntos do Cciji, Mara:ad.iba c Crçia-
?,eix*a£5 •

levantar o.s di.spOGÍt.lvo3 de ap:i.ec.i.açao o aprovaoc.v ,
projetos o.ni opcraçrio na.s arcas sol» pi.vi.sdí.çuO
... .-Tv-r-i í O. Marinba 'O Avrcoiutul;.! era., boii) e';.'ir.'.a c.t ieoi

do h.sere3.1-'-'í

ci-.c- restridõ''-^ cforaís o espccí.li cvui .■i. .r"-.)0..íla.v. rMor
inatituicõcr.; .1 gnnhn.inld, vorr.lica o: orno ■-

• ai -i-ntos tM-ojccados vucsnau, guo urovoa. vi.v
;ccpcrrrssão s: r-ni li cal lvn na co.,H spç;;. >

n«.nuno-nPo



0'il> LliülCLAÇÁO .DL' USO DO SOLO :

LVOLUÇAÜ

1

n -

1 - INTRODUÇÃO

•Estruturadas com base nos trabalhos do EPUCS,

as primeiras normas sobre uso do solo no município dc Salva
dor foram consubstanciadas no Decreto-Lei TOl/dS, £pnt}C>Âíf
do pelo ur. I.AFAIETE ponde. . ' .

Dividido em duas partes, este Dec-Lei. trata

om 5 capítulos, da divisão do. solo e sua utilização,

de]imitando setores e dispondo sobre áreas verdes e hab
■N1-. rom-te 2a, em 2 capítulos, contemplava os loteametaçao. Na pui uo p e r r-

tos e seu processo.

Em 1954, seis anos apos ser baixado este Dec-

■Lei foi efeUvada a sua regulamentação, . pelo Decreto n9' _ estabelecia normas para a fixação dos gabari -1335/54 , g uu . .n •
dos edifícios. Este por sua vez sofreu m.odií.itos de altura aos cl í

,•.-; Tí s introduzidas pelo Dec. n9 1471 de 6/09/o5.caçoes parciais

Apesar de modificações, e complementaçoes, o
-7(11/48, historicamente, é ainda o mais importan-Pec-Lei n9 zui//"/ ■ c _

1  ,T-,i sobre o uso do solo no Município do .^alva
te marco legai,
dor.

Em 19f'f'/ ^ 1855, de 05 de /ibri] ,
nrimeiro Cõdigo de Obras do Municíiiio, dividi-

foi criado o ] -
do cm 2 Livros. ■ ' • , ^

O Livro I " Do Urbanismo - c|uo contemplava
,  Gabarito dc Altura dar; Edificações, nornormas IC. . <1 - -j^laNEJAMENTO URBANO" c no sc-ü Titulo

mas vers.indo soi.u i.. ,
VERSÃO PRLLiWlbAR

SUJSITO A RrviãAo



Jo

V, crií.va o l^acrj. l:ü):.lo dc Plancí;)aiacnIo Urhanb, bom como o
Conaellicj do Urljaiiiomo. 0 Livro JI dao Obríis - incorporou nj.

gumas c;'cigônci as constanLos do Código do Saudó Estadual
Doe. n9 41^4/25.

Por,fim, o evidentemente após modificações, e

alterações na Legislação já citada, chegamos a Lei n9 2.403

de 23/08/72, atual Código de Obras do Município, que por sua
vez sofreu altoríições em" alguns aspectos fundcomentais atra
vés das Leis n9s 2.682 de 27/01/76, ,2.744 de.20/10/75 e. a -
.(-j^avos do Dec. n9 5.086 de /12/76.

2 - EVOLUÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DA LEGISLAÇÃO DE USO DO SO
LO •

2.1 - DA DIVISÃO EM SETORES

2.1.1 - Quanto aos Limites

Objetivando disciplinar a localização das

diversas atividades, o Decreto-Lei n9 701/48 dividiu a zona
urbana do Município, ja definida através do Decreto-Lei 333/
44 em 12 Setores. Esta divisão sofreu alterações de limites

nne são visualizadas r>as olantas n9s 1,-2,3,4 e 5 ,
no tempo, guç ^'-
descritas a seguir: : . •

Central - localizado na Colina da Sé, onde ain

Xã hoje pode-se reconhecer o desenho em xadrcs, carac
teristico do-plano traçado em Portugal c trazido por
Toiné de Souza; cujos limites permanecem inalterados.

yv-irtuario e Coinerciai - situado ã Cidade )3aixa

e

SC

SPC

\ pliinície conquist<;ida ao mar, é dividido cm dois
- bVj,:.Oj:_.

nície c

,  • SPC-I o SPC-II, transformados peJa Lej.

1 855/66 ros])»HJtivamento em .SP (í3eto.r JY^rtu.u-io) o
1  >i-or Comerc.ia l. da C.idado Palxa). l'! ainda coraSCO-1 9'* -

ini (íue suigt; oct)"0 setor comorc.i.a..l, dcsí.a ve'/.
•  J (d J- l '

-  A.' i > Al t íi 2c



ST - Setor ck; 'rransIcTio - PeJò Dccroto-Ijoi VCIZ-IG, oxir:tiíini

2 setoroe de transj.çHo (ST-1 e ST-2) aiiiboo subdividji

■  do.'i crn 2 sub-sc:torcs. O í;otor l coiv.poo-sc áos sub-so-

toroG - Bnj.xa dos Sapatc.i ro.s, primeiro dos Vales, ocu

pados na Cidade, e Piedade. E o setor"dos sub-setorcs
CaJçada e Poma.

SI - Setor Industrial - Contornando ca enseada dos Tanhei-
ros, do Lobato íio Porto dos Mastros, delimitação dadca
pelo Decreto-Lei n9 701/48, foi talvez o que sofreu ca
rfiai.s radical transformação. A partir da Lei numero
1855/65/ delòcà-se em Direção ã BR-324, área tida à
época como residencial, perdendo por outro lado loma
grande ̂ tea que passou a compor os setores residenci
ais . ■ .

Setor Pesidencial - O Decreto-Lei 701/48 delimitou 7
setores destinados à residência, definidos de acordo
com as densidades demográficas que deveriam compor -
tar, sendo.

7^) 2 setores de alta densidade de ocupação consolida
da

SR-l - f^tor Resjdencial Cidade Alta - Compreondon
do os bairros que compõe o Centro Histórico.
Pela Lei 1855/65 houve modificação de limi
te e subdivisão cm setores SR-I-1 ^
SR"1~II-

multicidada sofrem apenas altcraçao do Iima
to»

çR



13) 4 Setores do média densidade " "

SR-3 - Setor Residencial Operár.io- - Pelo Decrcto-

Lei 701/4 8 local izíi-se om São Caetano, ten

do como limites os próprios limito-s da zo

na urbana ao norte. Por força da Lei 1855/ãG

cedeu área para o Setor Industrial.

SR-4 - Setor Residencial Norte - Compreendendo a
Liberdade, cuja redução,deve-se também ã

cessão de áreas para o Setor Industrial por

imposição da Lei 1855/66.
t

SR-5 " Setor Residencial Centro - Abrangendo basi
camente Brotas, permaneceu inalterado ate.

a legislação vigente.

SR-6 - Setor Residencial Sul - Abrangendo os bair
ros da Barra, Federação, Ondina e Rio Ver
melho, permanece inalterado nos seus limi-

tes.

Ç) 1 Setor de baixa densidade demográfica

•  ' sR-7 ~ Setor Residencial Leste.- Considerada a
primeira zona de expansão da Cidade, polo
Decreto-Lei 70.1/4 8, sofreu em legislações
posteriores alterações nos seus limites,pa
ra criação de outros setores de média den-

•  sidade populacional.

p ncccssãriò cnfati.zar que se os limites dos
„,,vx.lccicl"r. pelo Dccrcto-Lci 701/4 8 sSo Ir.Uo desetores ; eKtlntü EPUCK. As ,»o<ll!::U-açõ,.s loit as

esl udee ^ ^ decrelo.s qvie o suoedcrai» n.io ti-Ve
em que olrieilvassem orientar e dlro.U..
ram rrr.p Lado < m -



nar a expansão futura da cidade nem sequer consolidar a si
tuaçao existente.

A Lei 1855/66, altex-ou a setorização, sen

do criados 21 setores, denominados•

■  2 - SETORES DE RECUPERAÇÃO - (Sre) . .

1 - SETOR CENTRAL - (SC)

1 - SETOR PORTUÁRIO - (SP)

2 - SETORES COMERCIAIS - SCo)

1 -- SETOR INDUSTRIAL - (SI) • . '

•3.- SETORES DE TRANSIÇÃO - (ST)

11 - SETORES RESIDENCIAIS - (oR)

ores • de Recuperação - Correspondem ã área reser-
vada ao Setor Industrial pelo Decreto-Lei 701/48 e

•  \ se subdividem em .2 sub-setores: SRe-I e SRe-2. Esta
"- a foi objeto de estudos particularizados consti
r^^ndo-se vários grupos de trabalho; CEPRAL - Comis-

nara recuperação dos Alagados); GEPAB (Grujao do
ins para os Alagados da Bahia) e mais recentemcn

•  ̂ ^,psA (Alagados Melhoramentos S/A), que faz par
Ia Admini.^>t-çãb Descentralizada Estadual. .

0C5 setores Central (SC) c Portuário. (SP) nao sofre
"  limites.



- Os Setores Comerciais (SCo) situados rcspeotivamc^n

te na Cidade 13aixa (SCo-l) 'tom limites correspon

dentes ao SPC-II do Decreto-Loi 701/48 e o da Cida

de Alta (SC-02).

- O Setor Industrial que segundo a Lei 1855/66 seria
subdividido cm sub-setores, com base em estudos de
.talhados não foi concretizado.

- Os três setores de transição são: São Pedro (ST-l)/
Sete Portas (ST-2). e Cidade Baixa - Roma (ST-3).

Os 11 Setores Residenciais foram clcissificados se
gundo as densidades demográficas em:

A) 2 Setores de forte densidade
•  ' Cidade Alta (SR-1)

Itapagipe (SR-2)

B)4 Setores de Media densidade .
- Operário .- São Caetano (SR-3)
- Norte (SR-4)

- Centro (SR-5)

Sul (SR-6)

de fraca densidadeC) 5 setores

- Rural (SR-7)

-■ Pituba (SR-8)
- Suburbano (SR-9)
~ Rural (SR-10)
- X t a 1 >o <■ í (3 P " 11)



'2.1.3 - Qunnto aor. par.iihotros urbanist i.cor.

A tcilíolíi I, anexa aprcsoní.ci comportamento

dos diversos parâmetros urbanísticos devidamontoí cxpli.

citados por setor, nos diversos diplomas legais sobre

o uso do solo em Salvador.

É necessário chamar" atenção para o fato de

que a"taxa de ocupação ntio constitui, presentemente um
parâmetro rígido, vez que em alguns"setores, de acordo

com a localização do lote e tipo de atividades a que

se destina a edificação etc., ele pode variar.

a) quanto ã taxa de ocupação:

Nos setores Central e Portuário a taxa de

òcupaçao estipulada inicialmente foi de 90%,■ pela Lei
2403/72 passou para 100%, desde que utilizado para co
mércio.

.  Setores Comerciais e de Transição - não
sofreram quaisquer alter<-ições, ~ 70%.

.  Setores de Recuperação - estipulado ini
cialmcnte cm 60%, foi reduzido pela Lei 2682/76 para
30%.



¥

2.1.2 - Oiianiro c»o Uf;o do r.olo

Setor Central

Desde a fundação ate três séculos depois f Sal

vador foi a aglomeração urbana mais importante do pais aten

dendo principalmente ãs funções administrativa'e militar.Seu

núcleo inicial, agrupou as instalações administrativas, e as

sim, ao Setor central estabelecido pelo Decreto-Lei 701/48

coube a função de Centro Clvico-Administrativo, bem como

centro de atividades terciãrias; funções estas que pcrmane

cem ale a presente data, apesar da criação, do C.A.B,

. Neste setor admiti a-se., até o advento da Lei

1.855/66, edificações destinadas à habitação, desde que plu-
ridomiciliares ou mistas, e a partir dela, apenas as destina

das a hospedagem.

Setores Portuário e Comercial

O primeiro destinado a conter as múltiplas a-

tividades de portuárias, de exportação e importação da produ
ção agrícola, comercial e industrial, especialmente a gros
sista. O setor portuário sofreu considerável impulso pela con

quista de áreas ao mar.

O Setor comercial, que pelo Decreto-Lei 701/

48 se restringia ã parte baixa- da cidade, expande-se pela
conquista, na Cidade Alta,«.de áreas integrantes do .Setor Cen
trai e do sub-setor de tran.yição da Piedade. Tal oxpansao v.t-

sava atender ao crescimento da Cidade que em 1948 tinha uma
populacho inferior a 300 mil liabi tantos, alcançando cm 19()(> ,

(2) ' •
800 mil habitantes

(2) Salv.idor, iTei iOt ui a Muni.cri pa 1, OCI PLAN ~ bvol D-^nK.v-
gráfica di; Sulvadior (l-M 0--20'.)0) '. .crí- OCllPl.AN Cv--nt.ro de
Rocnirsor. llimuiiu ;/Ul'VUA, ci.rVvfcif > r; 1 7 (> < .



No subsetor SPC-I (Portuário) não era permiti

do habitações, restrição que permanece na'legislação ' vigen

te. • • • '

Setores de Transição

■Definidos pelo Decreto-Lei 701/48 como áreas
intermediárias entre setores destinados ás "a-tividades pro

fissionais, ou de trabalho", e setores residenciais t conser

vam nas leis subsequentes a mesma concentração.

Neles. for.am e são permitidas até hoje edifica
ções residenciais desde que pluridomiciliares e mistas.

Setor Industrial

Destinado á concentração do Parque Industrial
da Cidade desde o Decreto-Lei 701/48, deveria ter sido divi"
dido em subsetpres de acordo com a classe òu natureza das
industrias e serviços, o que não .se fez até a legislação v^
gente, inexistindo assim quaisquer normas especificas de ira
plantação quanto aos tipos e classes de indüstri.as, tais co
mo;

I  •" as causadoras de ruídos, vibrações?,
poeiras, fumos, ou odores nauseantes?

II as que favorecem incêndios e expio
soes?

III as de mau aspecto que deixam .rotixduoy
repugnantes ?



IV - iis quo provocam ou onscjam aglomera
çõcrs e movimentação de pes.soas e vei
culos".

O Decroto-Lei 701/48 admitia, a titulo p-eca

rio, n existência do habitaçSo no setor industrial. A pa£
tir da Loi 1.855/GC, pode haver locall^.açao de residenci
as no mesmo; com a prévia aprovaçao pelo órgão comi
da Prefeitura, o que se conservou na legislação v g

Setores Residenciais

T  ̂ 701/48, «deveriam
De acordo com o Decreto- e cor.

ser subdivididos em "bairros consoan - ^ conveniência
figurações topográficas, para cada-. Dentro
da distribuição, da população es ,,o„unais" onde se
destes bairro.s seriam peguenas indus-
agrupariam os estabelecrmentos comer
trias, as atividades profissionars^e^o.^^^^^_ ,3tes centros
ou de utilidade publ-ica, ae indicados, rudimentar
oomunais dos bairros chegaram a = ^ trabalho so -

r-studos do EPUCS. NO enuanto, ^rros" ptc "mente nos estudos u oroprios bau
-  continuidade e os pr I quanto mai^freu solução de com ^ estudado^, 9 .

não foram seguer do tempc ,
vistos nos setore-^ „sos. No decorr ^ ãreas
normati^^ados no que sobre determinada^ ̂  ^
surgiram regulamentos ,3
como as primeiras guadras ao

•  -j no (le^ va Lc •
margens das avona < ^ j-^omogci^^ca

.  n *70na
^  i ^ «'pnratcr

•  .1 -irao CÍUC^ 4 nr^o ^ ^

da Pituba, o..,bora date- do • ,ie„eric— -
- . .. -iá fora piovi.i - ■

dc inovação j . nc\^/^?"

AH. 10 do Docrcto-hci



Segundo decreto-lei n9 701/48, aç vias publicas ,
do acordo com a situação topográfica, distribuiam-
-se em dois sistemas articulados .'da Cidade Alta e

da Cidade Baixa. ■ , •

O siotoma victrio da. Cidade 7vlta compreendia vias
de vales e de cumeadas. Sua estrutura básica era
constituída por:'

P£in^ãrias - destinadas ao tráfego pesado,••
sericUT) implantadas nos vales e «tinham,esquemati-
camente, a forma de cintas concêntricas ligadas
entre si por linhas radiais a partir da base co
mum no Setor Central

•Yí— ■" lançadas nos antiplanos for
mavam 3 circuitos fech•5ar^r. , t . i.lecnados, tendo um trecho co-

•  raum com a iDase do Sotor Central além de uma ra
dial que, partindo da mes-ma base, atravessa' os ■
dois circuitos maiores, na direção oeste-leste.

O sistema da Cidade Baixa era constituído de:

via básica -

.  via de triagem do tráfego e •
via de conexão

Articulam-se^os dois sistemas por estruturas prlmá
ria o secundária.

A estrutura primária formada pela Carçianta do Tan
que da Conceição, Gnrtjanta do Canto da Cru'/,, tua
Baruo liomom do Melo íladcj.ra da Montaniia) o Gar<)an_
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Qu^"i'co .:io Gabarito niá>:jiao

As primeiras normas destinadas, ao controle das

altitudes das edificações, contidas no Decreto 1325/5^i e con -

servadas pela Lei 1855/66 espelham o conhecimento da topogra

fia da cidade e o cuidado em preservar a imagem ambiental con

trolando o processo de verticaliicação. As -demais Leis e Decre

tos entretcinto dispensam as condições topográficas do sitio.

De uma maneira geral, as áreas da Cidade, de a-

çordo com os setores, foram subdivididas pelo Decreto-Lei

701/48 em três grupos de altitudes: inferiores a 44m, entre

44 e 60m, (estas formando sub-grupos de 4in e 4m) por fim,

superiores a 60m. Em função.destas altitudes, os gabaritos

de altura foram estipulados de tal forma que possibilitavam

um numero .máximo de pavimentes variável de um seto.r para ou -

tro. .

Consultando-se a .tabela I observa-se que ate

a Lei 1855/66 as alterações hdvidas quanto ás normas sobre
gabaritos são irrelevantes. A partir da Lei 2403/72, no entan

to, praticamente, estas exigências foram abandonadas,persis -
tindo apenas nos setores localizados á C.idade Baixa, Portua "

rio. Comercial e de Transição e á Osrlci Marítima.

Comparando-se os parâmetros desta tabela com

alguns dos dados obtidos no trabalho sobre Licenciamento de
Edificações, relativo ao pçríodo de 1971 n 1975, constata-se

que:

2

Fo.ram liccbçiado.s pa.ra con.st.ruçao 8.15/.79/m

dos quais 49,.15% destiiiadus a édificaçõos resJ.denciai.s, con
forme .discr.iminação a r.eguir.
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CONSTRUÇÕES DE HABITAÇÕES

PERÍODO 1971/1976

DISCRIMINAÇÃO N9 (m2)

Casa

Apátamento'

Conjunto*(1)

Ignorado*(2)

TOTAL

792,342

2.506.641

698.384

■ 12.275

4 .009 .642

19,75

62,52

17^41
i

0,31

100,00

Nota: 1 - Computados habitações uni e"pluri-domiciliares
2-0 Alvarã não.especifica o tipo da Edificação.

Observe-se al a marcante predominância, em

termos de área construída, nas edificações pluri-domiciliares
(62,52%) .

Os edifícios com mais de 16 pavimentes predo

minam nos subdistritos da Vitoria e Amaralina (08%) , os de

2 a 10 pavimentes (63%) predominam ã Vitória,Amaralina e Bro

tas. ..

Os edifícios- do "tipo luxo" concentram-se em

Amaralina,Vitória o Brotas.

Esta comparação ... condns ' ; as .seguintes con

cjaisüos :
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1 - os gabaritos foram liberados justamente nas a

reas onde se verificou o maior incremento de

construção; ' . '

2 - as áreas onde se verificou o maior número . de

construções residenciais coincidem ser as de

maior verticalizaçao incontida desde a dispensa

do gabarito;

3 - a concentração de edificações do tipo "luxo"nas

áreas onde se verifica o maior incremento de

construções e que coincide ser o de maior verti^

calização. ' A inexistência de estudos que justi^

ficassem a dispensa dos gcibaritos parece ind^

car que tal dispensa se deveu em grande parte a

interesses alheios aos da cidade, especialmente

os da especulação imobiliária.

"• . " • c) Coeficientes de Utilização

Estipulados pela Lei 1855/66 que controlava a

verticalizaçao atjravês da fixação de gabaritos de altura.

tes coeficientes sofreram modificações para mais e para mo_

nos nas Legislações posteriores conforme tabela ( ) / a

sua estcd:;ili2ação pela Lei 2744/75.

Comparando—se as alterações, iio tempo, dos coe

ficientes de utilização com os dcidos sobre Licenciamento das

Edificações pode-se concluir;

1  ~ o incentivo fornecido ã zona Central desde 72,

com a isenção de coe:fj,ciente alto, bem como a

.  libc3'i!ção do cocficií^nto do utilização nos sc_

torc!'; Voj."tuaii.o c d(!; Tiruislçao cta C.idadt- l/vilxii
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não conseguiram incrementar as

nestas áreas da Cidade.

construções

2  - Os Setores para os quais a redução do coefi^

ciente de utilj.zação se fez mais tardiamente,

são aqueles onde verlfica-sc o maior incrcmen

to de construções; SC02 , SRl, SR2, SR4, SR5,
SR6, estes três últimos integrantes dos subdi^
tritos d.e Vitória, Amaralina e Brotas, coinci^

dentemente onde se concentrara as edificações

do tipo "luxo".

3  - A inexistência de estudos que justificassem a
redução progressiva, no tempo, dos coeficien
tes de utilização, indica ter havido apenas

preocupação, em atender as"expectativas" do mer

•  ' cado imobiliário.

.PÉ DIREITO - REDUÇÃO

PERlODO 1925/1975 •

DESTINAÇÃO do CÔMODO

Seção V Artigo ;
1822 Código Sani

4144 de 20/11/25

Lei

1855/66

(M)

Lei
2403/72
(M)

Lei

2744/75
(M)

Salas não residenciais

OJ j
 °1O

U)
.

o
o

3,00

Salas residenciais 3,00'

o
OC

2,80 2,60

Quarto 3,00 2, 80 2,80 "2,60

Cozinha 2,60 2,40 2,40 2,30

Snnitáiio 2,60 2,40 2,40 2,30

(contiau.r)



. 'k

(continuação)

J

•

DESTINAÇÃO DO CÔMODO

Seq:ão V Artigo n9
1822 código Scmi-
tário Estadual/lisa
4144 de 20/11/25

IjOÍ

1855/66
(M)

Lei

2403/72
(M)

Lei

2744/75
(M)

Quarto Empregada

Lojas de 18,00m a 80,00m

Lojas 80,00m^ • .

3,00

4,00

2,40 •

3,00 .

3,50

•2,40

3,00

3,50 -

FONTE: OCEPLAN

GT PLANDURB •

•

A tabela ( ) apresenta a redução, no
da altura"' mínima do pe direito dos diversos cômodos,

tempo,

o que

possibilitou o acréscimo progressivo do número de pavimentes

de acordo com o coeficiente permitido.



b) a instituiçSo do poi-contua.l mínimo do 5% cm
rolacüo a área útil loteada, a ser.gratuita-
montc, cedida ã prefeitura para-edificação do
escola

c) a ostipulaçSo como cauçSo, de 20» da área u-
til, em lote ou espécie

^ foi n, 2.03/72, altord ou introduz
rRr issunto. A evolução nas area-a respeito lotes estão devidamente des

testadas mínimas dos lotes e.ta
crinúnadas na tabela II

C totes segundo os setores
DAS dimensões mínimas DO

LEI 1855/G6

~ÍS1 2682/75

•1

^"5

H

u

Area do
lote
(M2)

360,00

360,00

200,00

360,00

360,00

360,00

2.178,00

.  360,00

360,00

2.178,00

testada
MlNI^íA

(M)

12,00

12,00

8,00

12,00

12,00

12,00

40,00

12,00

12,00

40,00

J\REA do
lote

(M2)

360,00

360,00

I20j^
360,00

360,00

360,00

2.178,00
360,00

360,00

2.178,00
360,00

testada
jyííNiMA

(M)

ARE A DO'
lote
(M2)

testada

MÍKII^
(M)

12,00

12,00

360^
40,00

OOOjfO^

12

a

■  os 5» oan convc
,.,l,clce:o qo" ' ..pccie, ■.plicaÇ''"

A lei 2026/76 cs " cm ,.,ie '
cncola. i,odc «cr '-c ,i,.
iii cntc,c
Da melhoria da '



ta da Gamboa. Deveriam ser estudada para"que ofe-
i-cccnscm cóndicõcs adequadas e os túneis do Pilar

e do bairro comerciai deveriam ser criadas.

O Plano Inclinado do Pilar, Elevador do Taboão,Pla

no Inclinado Gonçalves, Elevador Lacerda e Rua Vi£

conde de Maua, constituíam a estx-utura secundária.

As características técnicas das vias e logradouros

públicos deveriam ser estabelecidas obedecendo,sem

pre que possível, as mínimas estipuladas para "es
tradas de Ia. classe do Sistema Rodoviário Nacional"
0 gfjj^ovadas por decreto do Prefeito*

Preceituava,também, o decreto-lei n9 701/48,que as

vias e passagens particulares poderiam ser incorpo
radas ao domínio público mediante desapropriação .
Nenhuma via pública seria aberta ou alterado seu

traçado, nem qualquer obra ou construção seria per
mitida sem se atender a estrutura básica dos siste

mas viários definidos nos dispositivos legais.

Verifica-SG que as alterações mais significativas

no que tange ao Sistema Viárj.o estabelecido pelo

decreto-lei ii9 701/48, devem-se à lei n9 1.855/66,
destacando-se o deslocamento da "Base Comum

feoo" nara a do*.i Sapateiros e a Int. ̂  i
. ̂  leis SUl^SC-Sistcipu. Viário da Zo)ia Suburnana. A- - j^es"

quentes não efetuaram altoiraçocs relevai^  l'oit'3S oe*"

salte-se, ainda, que as modificagoe.:. ^ ç;i^r,tcmn^
abertura do novas vias o sua inic .) ^ ^ ^i-o-lein^
mo ob jotivini al oridor ao

70.1/'ir., ;i "racioii.i-l ,',f .i-oiiol'''!""'"*'"
AO olao, foran. abeo.ao .■



para dar luaior conforto aos usuários da voiculo i_n
dividu'il, continuando sub-utili/'.adas pelos, trans
por tos coleta \'OS. •

2.3 DAS .

Preceituava o artigo 37 do decreto-lei n? -701/48 :

"A fim do assegurar ã c.idade a amcnidade de seu cli
ma e a.s convenientes condições de salubridade, fica
cr.ir.do um Sistema de Áreas Verdes em forma de par
que contínuo, constituído pelas áreas planas ' e,
dentro de Umitos que serão fixados no plane^amon-

looal pelas oneostas dos vales que envolvem os
Í°.ores Residenciais (SR) e, sempre que

dentro deles, os .airros em que sesutdrv.
d em".

■  ral cr,™ interditas as edificaç5os,per-DO modo gor. ■■ ■ edifícios ou instalações
„i,i„ao-se a co,-.^ intercurso social, recre
para escolas, 1= ^^^,,„ários n exploração da
aç5o o encostas adjacentes admitia-se Io
floricultura. ' ^ nos,e os prédios a
tes desde que na integrar " â foiÇ»

:ri:,:as:^""::ní"n- do parque, sem Ites afetarem
a prevista continuidade .

e,u-o.at:.-. , ehara-uln onde demora o an-
„ Porto da Ponlia, a l ,„,c.iorial

"coo-ne), oonaideradomonu. .
ral (IPHAH)- d estime"

pelo '-ovo."" ' ■ ■ ,,,i„dtivo MX
'  , (.s.tnu.mv"^

,  , . ( CHilqui , ' ̂ .



to florlsticx./cujos limites seriam fixados poste-
riorir;c-n tc.

A lei 18:.D, introdu:. alguns artigos qnc objetivam
a D-eeei-vaeão da vegetação natural cuja aplicaçao

^  Pinrpstal (Lei Federal , n9
vom roçjiua pelo Codigo - • - -.o rie veac-
r/u 15 de setembro de 1965) nas aroa. de veg

:  ,. como sentido do preservação dataçao permanen , ^

paisagem, dos cu . ^
ger exemplares raro ^ , .g o Município a criar
dos de extinçHo. „„;icipais, objetivando
áreas destinadas a I a ,1 „ulij.adas pa-
preservar fauna, ' ' pg^tivos e científicos,
ra fins educacionais,

•  verdes: as áreas ar
Integravam o Sistema do . • litoranea

a = do Parque de Ondrna^^^^^gíno, _ 35^.3 aoborizadas ao i . do/CLega Neg /
-..j oní-re o morro ao/ adiacen-coiTtprcGndida vale Dique

.  1" ' nq areas <3o vai Abaete f
Rio e Piata/ as ^ a lagoa-

=r:::.r-e-,«—■ -
ae deliml'^^í°°f''-jntanto, _ ^^aastro <1®^

,:ist6ncia ^.jcação da

bem como a esc
Todos os Santos.

Careciam esut.-^ - j^g^encrti — - ação
nliado a u'"- a ap-i--'-^ ^

cisa, o que. t tornava dxf^'
^3tas áreas,no o.

jue aliudo 5 in
i-nis, tornespécies vege

lei. . '-icrescenta <■ conselho,

A lei f'.-3/V^ ;gt5ie no -^/^crmas esp.
tindo a edlfioaçn^_^^.^^^„^„,g ,gcroto^^

° 'das polo ap5^ ostudo t
n? 4.19(> «- • pjrcicx.

Srgaon l-cuicoa
VKPSAO ,,^,,sAO

^  /V n ► - ^



Os Decretos 4521/73 c 155Í/73 declaram as áreas de
propriedade particular que passam a integrar o Sls
terna de Arcas Verdes do Município: o primeiro re
fcre-se 5s áreas náo edificáveis e o último às ar
borizadas. Nesta.s áreas tombadas s5o permitidas e
diíicaç5es desde que náo sejam afetadas a vegeta
ç:ío e a paisagem. Os projetos são aprovados pelo

do E.v.ecutivo após esame e

de parques e Jardins,da SORCAP e do OCPPLAN.

rm 1975 o Decreto 4756 delimita todas as áreas in-
-das ao Sistema de Áreas Verdes.

,  ̂^.ecãoãs encostas da Av. Sete,trechofaixa e p .^través "do Decreto n9 5.066
da Vitoria, i*^-^

de 29.12.76.

■, apesar de toda a legislação baixada,
'  constituído pelas áreas verdeso parque bairros residenciais, nao se

que envolveu 701/48 não continha nor
preservou. O ificações nem dispositivos
n,as a respeito das ^ ^ parcelamento das encos-
capazes de discip ^,inexisten
tes ae critérios que estabeleces
cia ou c padrSes permissíveis para
sem as caracteri., localizas
aa odi£ica,5os sooon^ /scalização efetiva do cuH
sem, niiada a . logais, ocasionou em a. gu
primcnto das exigenci pnisagem,seja pe-
Ls áreas a ao-aracteri o i dos
ias oítcraçács na verticaUzaça°.,,„,cimc:s VC90'-.7Í- de modo a for-
.,c,a continuidade ca., oc ^ „ rn,

'' . .. c;ous dccrep.redooP, - ^ das Areaa Vcrde.s o
tii:U.iÇao ao. J ■ -



to.-, reçjulamfnt.-.ror,, uomou-so viSvel, na prática,o
controle do uno,do co.lo nestas arcas.

2.4

2.4.1 Quanto aos conceitos
.nTtulo V do decreto-lei 7bl/48,a conintegrava o individuais e coletivas.As

ceituaçao 3„ unidomiciliares, des-

I «.na só unidade familiar e mistas guandotinadas e ao ...esmo temiio/serviços
cc^iortai-em/residen ^^i^üvas
públicos, . aisooi-em.de instalações co-

.  são caraoteriiada
n,uns, tais como. nt3^; sedes de co£
tos, quartéis, subsequentes nao al
poração, etc. conceitos e conser-

.  varam-o=- ate a vigc,^^^ permitidas e-
ceu-se também, ef conforme abordado, no item

■  dificaçSes resi en ^snfcrme os seto
2.1.2 que trata

1 ar«^n de baixa renda
a alocaçSo de população

'  I . - -701/48, serem permitidas
preceituava o ^ título provisório,mes

as moradias de baixo ^^stinadas âs ediUca-
„o om áreas do ou lo fossem
ç5os residenciais pola Prefeitura ,

^  rin locaií> anax lotea-roncentrada.. „4c.itos, respe-ii-^^-

;vcndo unidades de acordo -
~  nsscqanaiJ- rj.dmonto <30 t' i !X>pn],-.çao, ass .1

,  ria econômica ^ .,t..si-t
■■' CO.: .ncnto, recro,iç..o, ■■
00..- IO, aba.--

2,4.2



cia social o, finalmente/ ter duração compatível

com as oxiçjcncias da ocupação ou destino definitã

vo do serviço, fixando praxo que permitisse a re-

cuperaçcío do capitcil investido. Estipulava,ainda,

critérios preferenciais para a alocação de pes

soas, das moradias cedidas em aluguer, normas es

tas oriundas de alguns artigos do decreto-lei 347

de 6.10.44 que "condenava e sujeitava a demolição

às habitações construídas sem a devida licença da

Prefeitura: tipo mocambos, cortiços ou casebres"

Verifica-se que: .

]. ao problema de alocação das populações de bai
xa renda não se procurou dar solução definiti
va, assegurando-lhes a propriedade e impedxn-
ão sua expulsão pelos especuladores da terra

?  ■ em qoe pese ser conceituado como ■■empreendlien
to de açSo social" o- fato de admitir sua pro-
,,i,oriedade, revela a intençSo da retomada das
-reas para destinar a outros usos ou simples-
:::::
ciai.

Ir. 1955 a lei n9 651/que insti-
- 3 de ,::;rda;a.itaçHo popular , foi

°  °n5o eondo absorvido este preceito,promulgada, nao

-e vigente assegura ã cdificaçHo de
laiiO custa, poder estar localrsada';:tor da cidade, desde gue em

.grefcitura e ^ .
. Apenas as a.rocro d-

"  ..omogêna do Nordeste
Ita|>oytl'" e

mo"

em

iridi.



maraXina, por.:;ue,n projcl oü especiais isn execução.

A  nivjiVIsr.o i}(± ■ •

^•5.1 Dos Jotcamcntor;. '

Procoituava o docroto-loi 701/^8 que
ge.al doa lotea.„cntoa cua de -."potencxa da
fura a quon. cabia osbabelecer os requx
projetos deveriam obedecer, ,^spn

•percentual de 30« Apesar

blicos^ doado yratui tomcnt^ iã-se a
.  de não estar fir..ado para ex^

de ãreas institucionais n-ieto e caucionan
cuç5o das obras previstas „ cumpri»»"^"
do os lotes no de Acordo e
do acordo firmado no
proraisso) entre o loteante o . ■

- c e intro

A lel 1833/88 eletua . .rlpstacana-^

duz alguns artigo- r gjreas <3®
três classo^,stabelccimonto co. o

_ 4 /Jr^nciaiS A O
a) o es

lotes resicíonciais
4--ilxGla abaixo

cado na ta

;;j:ca do lob®
''^0R12s RESXDENCIM''^ ^ 12,0^

SR--2, SR-^lf" SR-5 360/OQ 8,00
SR-8 e SK-9 . Oü.  200/00 40/'^''

G SR"10

2. r/8.00



Kjr. 1075 , a lei 2G82 fixava o compromicíip cIg se

incluir no orçanicínto do "próxi mo exercício recur
noc pa.ra a execução do Planejamento Global da ci
dade do S£i.lvador compatibili^^ando-o com o Plane-
jamc;nto intecjrado da Região Metropolitana d —
vador.

A lei 2.743/75, autorizou o Poder Èxccutivo a
alizar operação de credito com a FINEP
dora de Estudos e Projetos) destinada a fin
ciar a elaboraçHo do l'lano de Desenvolvxmen _
bcrno do Salvador-PLANDURB.

••

O decreto n9 4 088 de 18.01.76 1009,B
Aplicação de Recursos do Proj - urbano <3®
laboração do Plano de Dasenvolvi.ento
Salvador.

Conclusões

cí3 insc-

A simples criaçHo destes ,.rabalho® mi
«Ciente para dar del.^
ciados pelo EPÜCS. incumbeb^a
desempenliou a maior pai muit°® '
Ibes loram e e.c-ç- .
atuação limitou se ..mi^nte aveni
projetos viários, °
e mesmo assim, comp .
verdade, durante trin ^^pon j
crescimento da cidade
„„„a„ rt. r ....•■■«'"""t
alheios aos da coninni ^ ^^^.jjiçao do
do Setor imobiliário. . ^ no '

-  . • •. a intoi-r^I^Vs o n t o u n a I ̂  j" a 11 c c- ' , ^ ^ ,,  ..ic, •defi^^v^-
Planojanumto P'>i



Outra jiociificiiçao introduzida foi a desuinaçao o
))riy<itoria do 5t da arcía global loteada, cuja de
cliviciado laríxinia não oxosd-jnse 10?; paia pia/ graun

h doclividade inãxima de 11*2;^ a hierarquização
dirr.on;.:ionaiuC'nto jaíniino das ruas, a reduçã
caixa nos lotcamontos "populares" a critério os
óraSos tScnlco^ da PCS, desde que o alinhamon o
do cjradil seja recuado na mesma j.„
do a criar-se u.na faixa verde de servr ao
o passeio e o .neio-fio, é o gue estabelec
2682/75. —

' • lei a para ^Estabelece, também,esta lei, pübli
35% da área destinada a ruas e ° percen-
COS doados ã Prefeitura, sen

•nc vendes»
tual 10% se destiiiarn a are

T6

A caução de 40% fixada pelo a ^ 2344/'^'
2403/72 foi dispensada pel« ® interes
teamentos reconhecidos pelo do Sf""se social, financiados com os^

Dos Condomínios Horizon * ' ^ concoii-^'^"
Norinatlzados ptraves da lei estip"^®"''° / ci
dos como um íoteamento,^na-e^^ "-ini'
centual mínimo para ^ ^ p con"
xou-se, apenas, em ^ ' ,ina-normas ç5o 1'
ma. MOÍ/626/7C, „erde,eomo
domínio se localize era gleba P 2

1  ? 500m2f 2 y fiifl ' ̂•r'1''deal mínima de 2.o ^ , po
comum de recrcaça ^ ,.(jta

cupação maxiíTi'^
r»



2.5.3 Dos cicsincmbraniontos

que •

A rcfor5ncia inicial contida na lei 1855/66, fixa
e.n 50 o nü..oro máxi..o do lotos a sn.on.brar, nao
continua • nas duas lei que a sucede, me u-i

i

na vigente.

,  Quanto S subdivisão do solo, a logislaçHo atual
apresenta-se omissa e/ou irreal .quan o-

•a) no dimensionamento de quadr
^^1 ̂5xvciTnGnt^

.  . estabelece parâmetros ex ^^3
uso residencial modifica o têc
se aprova e sem populares estes
nicos. para os loteamen '

_ • parâmetros sao superdime
.  . em apenas um dos

te redução da area p
res"

.  não fixa dimensões máximas ̂
as quadras "

. perndte que se
ma forraa todo o sol .

•  • • ■ .ionamaiito do

o transpoitc cutuJ
indepcn'1'^"' ■ h-ietivoletivo, se obJ°

ca da pppulaçu°
fio SOJ-^t

•1 u.sO do
.. refere a ̂

c) no que sc



3.

3.1

/

to

inoxi.*:;l:oJn teyul.unontos cspocificoc para as
propontari cio uso nao rosicloncial o/ou

3,2

d) no que diz respeito as ãréas institucionais

.  cxcetua)ulo-sG as reservadas para escola e
verdes, nSo determina percentuais mínimos
proporcionais a população que os Ipteamen-
tos comportam

e) admite o parcelamento do solo sem fixar pra
zos que assegurem a incorporação dos lotes, a
mancha urbana, deixando-os vulneráveis quan
to a aç~ao da ospeculaçSo
freada, ficando os investrme.ntos pu
infra-estrutura e serviços subutilrza

Assentada, ao longo do tempo,
lei 701/48, a Legislação ̂  ainda reva- ,

r. = v- dr> alQumas modiiicaçcc^/

ll^f certa continuidade do processo de planei,
mento adotado pelo EPUCS.

TÍ7icão dò Processo de "Pla^c^^^
Da Institucionalizaçc
mento .

.  1948, através do decreto^^^nÇEm. 29 de lanerro ^ ̂ p„<,g/comissão do Plano/ürba
692, eram errados ;,ssistôneia ao

arcid'ulL esto último Jamais constituido,
plano da traaac,

de fato,

ppocs, resr.aua-se:
pas atribulçScs o incumbências da -



3.3

I. continuar 09111 bane nor. trabalhos do extinto

EPUCS, o planejamento de estrutura da cida

de, sua articulação com região adjacente e

a investigação e exame dos problemas gorais

do Município, lio interesse da atualização

constante daqueles estudos, esquemas e pla-

■ nos

II. "projetar obrás de urbanização e organização
de serviços municipais"

lil. "operar como 5rgão-consultivo do chefe do E
xecutivo Municipal, sobre todos os empreen

dimentos que interessem ã estrutura e fisio
nomia da cidade e do Planejamento Urbanísti
CO do Território do" Município"

A Comissão caberia,também, arquivar os in
gueritos, estudos, .-maquefes, plantas e tra
baXhos gráficos que constituem o acervo do
EPUCS aos quais deveria se incorporar
trabalhos que se fosse realizando.

•  +-,^r.r-ir o CPUCS, técnicos especialisDeveriam integic . .fins",
"nvh-inismo e conhecimentos aí msfas em urbani-ino c ^ (Diretoria

nheiros da Prefeitura do
de ü);bímir.mo e Cadastro), oa goadros tÓc
Pi-efo.it.o. Os demais ^ da prefeitura
nioos dos departamentos e s os
seriam convocados a colabo^. ' cm
goe trabalhassem em scrviço.^^o^P^^^_
saneamento, aba»<-ccxmen^ goraX,<l«» ««S.
■Tr-ao iluminação eicgo, J -' pa .

rian «■.tayi.ar/comissao.



"3.4 Das incumbências cio Coníjolho do Assistência ao
Plano de Urbanismo da Cidade

I. discutir em reuniões plenárias, uma, no mí

nimo, ppr ano, o programa de execução atra

vés de. um ou mais exercícios, financeiros ,

das obras e serviços públicos municipais a •

serem empreendidos de acordo com as dirotr_i
zes e reoomendaçoes da Comissão do Plano de
Urbanismo, estabelecendo a prioridade ou pre
ferência de uns sobre os outros

U. discutir cm reuniões parciais, limitadas
.  aos membros representativos das classes, ca

tegorias ou entidades interessadas,para pro
nunciarem-se sobre os projetos organizados
pela comissão do Plano de Urbanismo, aprecx

•  ando-os do ponto de vista da política fin_an
ceira do Governo Municipal e da repercussãodas Obras projetadas sobre a economia Geral

do Município

o conselho de Assistência ao Plano, cuja função
era gratuita, constituia-se de
técnicos integrantes da Comissão de Urban .
eendo .ue itíSitos eram os ,

culturai-jf • - Ç no Io Prcfe.lto",

de pCblica, escolhidos c nomeados po.lo Pro
que era sou presidente.

Em .substituição ''j criados poia
tôncir. ao de Pianojamento Orbano

c o ConscJho de urbausmn .



/Aproveitando as diretrizes definidas nos estudos
e esquemas do extinto EPUCS, competia ao Escrito
rio de Planejamento:

-  proceder os trabalhos ao plano da cidade e
sua articulação com a região adjacente

estudar os problemas gerais aòs Municípios
no interesse de manter atualizado seu Plane
j amento

elaborar projetos de serviços e obras de ur
bcinizaçcio

opinar sobre projetos,-sugerir ou ,formular
alterações ' ••

opinar como órgão consultivo sobre os empre
endimentos que interessem ã fisionomia e es
trutura da cidade, bem como ao planejamento

■  urbaníético do território do Município

Emrsuma, compeUa ao Escritório, o que constava
como atribuições da CPUCS. ,

n Escritório de p.ianejamento era integrado por
3 'Lês) técnicos com experiência oc^P-vada em

urbano e nos setores de arquitetura,planejame . pertencentes ou
engenharia ecionc^^^^^^^ .a Preieitura e de ü
não, ao qu, ■ - ,i,,r,iclDaJ A equipe que

do Executivo Municipal. ^ ^oscoll . ao Prefeito, solici

tócnUco iudispcnsávci ao dcscn-
^  , an,- atividades,volviraonto da„ atii . ^

.  - - ,1o amsclho dc Urbanismo tambora
^ atribuições • ̂  Conselho de Ascintonoiu a
-  gra„do importância ó a -
Pluno 1 o Consc-Mio ■t;-odu.nodoi.cmquc
„,,rccci- sobre ,>ve. P to.



h'.i dc!:;;i qnaçues craüi anual.", com de
recondução; o a.u rc-unldon poderiam nor as.scFuoora
dar, por üõcnlco.s do EccrJ.i ório de Planejamonto^c
Cheferj dar, repar. tiçoes tecnicau munic.rpai.^ •
seus membro.", fariam jü« a joton do presença por
reunião, fixado anualmente polo Prcfe'

A lei 2^0 3/72 tran.sforma o Escritório de - la^
mento Urbano cm Órgão Central de-

o Concelho de Urbanismo em Conselho de P-^n
•mento, parte integrante do órgão.Centra,
nejamento.

A supervisSo e a do

de urbanismo do Municipip sao -,runinion,
4 ̂ -nrp . gue acu»

ÕrgSo Central de Planoiamento oci , h ^ ^5„cia
'  » 1 "hn cio

as afribuições do antigo Conse. ^ ̂
ao Plcino da Cidade e as do .E.-'Cri
mento.

^  . com

Este órgão e integrado por tóci e
cia comprovadci cm Arquiteturar ^

.  • livre escolha do cnecias Sociais, de livie - pnaenhei^'^ °
tivo, devendo o seu Diretor
quiteto. . . .

Possui a seguinte constituição:

Gabinete do Dirctói

-  conrfelho do Planejamento
Asr.os.soria do Plano to
A.csossoria do Piano ( <

-ididoP^^"
,  •, r, i>rec.i.a'- Voi-O '

O Conr.clho de Planejani.ud-u ^
feito e comjíocto do.c Sec-ieíuii ^,i,,ír'

.  1 d i . .l.<!enlos da-
Pi:c.>cnirti'Io A' (,01

Acmin.i ::1 r.íç'ã> Indireta.




